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RESOLUÇÃO N°66/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência   

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Minuta Padronizada de Edital de Concorrência. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 6 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
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CONCORRÊNCIA 
90005/2026 
  

CONTRATANTE (UASG) 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL (987493) 

 

OBJETO 

[registro de preços] Execução de Micro-revestimento a frio com emulsão 
modificada com polímero de 12mm 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 15.310.000,00 (quinze milhões, trezentos e dez mil reais) 
  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 09/03/2026 às 9h (horário de Brasília) 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
www.gov.br/compras 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
[menor preço] / [por grupo]  
 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto]  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
JANE ANGELI, DESIGNADA ATRAVÉS DO DECRETO Nº 19.917/2025 
  

http://www.gov.br/compras
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR 

CONCORRÊNCIA Nº 90005/2026 

(Processo Administrativo n° 8271/2026) 

Torna-se público que Município de Cascavel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o n.º 76.208.867/0001-07, com sede no Centro Administrativo 

Municipal José Silvério de Oliveira, sito à Rua Paraná, n.º 5.000, Centro, Cascavel-PR, por intermédio da 

Divisão de Licitações do Departamento de Gestão de Aquisições Públicas - Secretaria de Planejamento e 

Gestão – SEPLAG, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 18.027, de 25 de Janeiro de 2024 e 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Execução de Micro-revestimento a frio com emulsão 

modificada com polímero de 12mm, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no sistema da sessão pública e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

contidas no EDITAL. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Projeto Básico/Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. Observado o disposto nos §§ 1º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 não será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 

rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 

da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item (Respeitado o limite de DUAS CASAS DECIMAIS para 

os centavos); 

5.1.2. Marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou do 

Tribunal de Contas da União (quando forem utilizados recursos da União oriundos de transferências 

voluntárias) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
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microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3. Caso o empate persista, poderá, o agente de contratação/pregoeiro, proceder a 

realização de sorteio em sessão pública, assegurado a todos os interessados o direito ao 

acompanhamento desta. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 

após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do 

edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com o item Erro! Fonte de referência não encontrada. 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto na regulamentação municipal. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), e 

Cronograma Físico-Financeiro, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da proposta/planilha/documentos complementares não constituem 

motivo para a desclassificação da proposta. A proposta/planilha/documentos complementares 

poderá́(ão) ser ajustada(s) pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos; 
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7.12.2. O Agente de Contratação oportunizará até 3 (três) vezes a possibilidade de 

correção sendo que, não sanados os erros dentro das oportunidades, será desclassificada a 

empresa. 

7.12.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.3.1. No caso de participação de empresas reunidas em consórcio, além dos contratos 

sociais e da documentação referente à habilitação fiscal, social e trabalhista de todas as 

consorciadas, deverá ainda ser apresentado, junto aos documentos de habilitação, o Termo de 

Compromisso de Constituição de Consórcio, nos termos do inciso I do art. 15, da Lei n.º 14.133, 

de 1º de abril de 2021. 

8.3.1.1. Caso o consórcio sagre-se vencedor, deverá apresentar a constituição registrada no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o encerramento da sessão, prorrogável por igual período 

mediante solicitação justificada. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado pelo telefone 45 3902-1333, de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.  

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de 

Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 

solicitado e avaliado pelo Agente de Contratação/Comissão em decisão fundamentada. 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.20. Documentos com prazo limite para consulta de autenticidade terão sua validade 

determinada como o período disponível para consulta. 

8.20.1. Documentos sem prazo expresso de validade e/ou consulta de autenticidade serão 

considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da sua respectiva data 

de emissão, exceto se anexada legislação específica indicativa de prazo distinto. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e   

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.  

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original.  

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 31 e art. 32 do Decreto nº 18.027/2024.  

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá:  

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://cascavel.atende.net. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021: 

12.1.1  Por parte do licitante: 

I. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 

certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
https://cascavel.atende.net/
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a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.2.  Por parte do contratado: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Poderão ser aplicadas aos que incorrerem nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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I.Advertência; 

II. Multa: de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor 

do contrato licitado ou celebrado, ou da parcela inadimplida, observados os princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade; 

III.Impedimento de licitar e contratar; 

IV.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação.   

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. As sanções previstas ao Contratado PODERÃO ser aplicadas também ao detentor de Ata 

de Registro de Preços, no que couber; 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n.º 17.664/2023. 

12.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios:  

• E-mail: pregao@cascavel.pr.gov.br 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

mailto:pregao@cascavel.pr.gov.br


 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 
 

  P á g i n a  24 | 24 
Minuta Padronizada de Edital de Concorrência/Licitação 
Aprovada pela Resolução n.º 66/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cascavel.atende.net. 

14.11. O download do aplicativo do Compras.gov poderá ser realizado acessando o endereço 

eletrônico contido na capa do edital.   

14.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.12.1. ANEXO I – Relação de Itens 

14.12.2. ANEXO II - Termo de Referência e documento complementar 

14.12.2.1 Apêndice “A” do Anexo II – Planilhas (Quantitativo de Acervo, BDI, 

Descrição do Serviço, Planilhas DER/PR, Planilha CATMAT, Justificativa, 

Orçamento) 

                     14.12.2.2 Apêndice “B” do Anexo II – Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

14.12.3. ANEXO III – Termo de Justificativas Técnicas Relevantes 

14.12.4. ANEXO IV – Estudo Técnico Preliminar 

14.12.5. ANEXO V - Portaria de Fiscalização 

14.12.6. ANEXO VI - Minuta da Ata de Registro de Preços 

14.12.7. ANEXO VII - Minuta do Termo de Contrato 

 

 

Cascavel, 19 de fevereiro de 2026                 

 
 
 
 
 

 

SEVERINO JOSÉ FOLADOR 

Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas 

 
 
 
                     

 
 

 

https://cascavel.atende.net/
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 

 

ITENS PARA PARTICIPAÇÃO DE AMPLA CONCORRENCIA 

LOTE 1 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

1 500000,00 M² EXECUÇÃO DE MICROREVESTIMENTO 

ASFÁLTICO A FRIO COM A EMULSÃO 

MODIFICADA COM POLIMERO DE 12MM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

15,31 7.655.000,00 

Valor total do lote 1: R$ 7.655.000,00 (sete milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil reais) 

 

LOTE 2 

ITEM QTDE. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

MÁXIMO 

UNIT. (R$) 

PREÇO 

TOTAL (R$) 

2 500000,00 M² EXECUÇÃO DE MICROREVESTIMENTO 

ASFÁLTICO A FRIO COM A EMULSÃO 

MODIFICADA COM POLIMERO DE 12MM, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO 

MEMORIAL DESCRITIVO. 

15,31 7.655.000,00 

Valor total do lote 2: R$ 7.655.000,00 (sete milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil reais) 

 

Valor Total Geral: R$ 15.310.000,00 (quinze milhões, trezentos e dez mil reais) 
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

(Processo Administrativo n° 8271/2026)

CONDIÇÕES GERAIS DA CÒNTfRAf AÇÃOATAÇAO]

JXJUj
1.1. Registro dePreços parãvCóntratacã^Je Empres^^pará execução de Micro
Revestimento a fno\:onV-aVemúIsão/f^dificadà====com-Jpolíphero de 12mm, conformeesp.dfloaçã5.do-memoí^e^^l^no4r^p\á;i^^^
exigências estabelecidas neste instrumento..

In ]
l  / r-^^— t0TE=i ,1 \. l

ITEM^ QÍTD
UN

D

CAT

SER-^
DESCRIÇÃO PREÇO \

-1 UNITÁRIO \
\ PREÇO
\ TOTAL

1 500.0000 UNO

/ '■

" 5622 ;
■/ ^ \

CONTRATAÇÃO . DE
EMPRESA PARA MICRO

.REVESTIMENTO A .FRIO 'cOM
émulsão-modirícada com '
POLIMEFtO/ r^.DE' /12MM,
CONFORME ESPECIFICAÇÃO
EM MEMORIAL DÈSCRITIVO.

R$

\
15,31 y

/ ;

[^$ 7.655.000,00
\  \ .' ""TOTAL :  / / R$ 7.655.000,00

\)
■  . ■ y'

• / ' " '
1  1
1  . ' (/

)/ 1  \ LOTE 2 \/
ITEM

/IyQT/D UN
D ! CAT

SER
DÈSÇRIÇÃO
/  ' y

preço; \
UNITÁRIO \

PREÇO
TOTAL

/
^  \
V

500.0000 ,  UNO

V

1 /

5622

CONTRATAÇÃO ' DE
EMPRESÁ PARA MICRO

=.REVESTIMENTO--A=FRIO=eOM=
EMULSÃÒ' MODIFICADA COM
polímero de 12MM,

=G0NE0RME.=ESEEGIEIGAÇÃ0=
EM MEMORIAL DESGRITIVO. _

1  V

15,31 ^ \y $ 7.655.000,00
■  ̂ • TOTAL [■ ~"R$-15,31 / R$ 7.655.000,00

a\\V/ V
1.2. 0(s) serviço(s) ..objeto-desta-contrataçao-sao-caractenzados como comum(ns),

\  f n ]
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliitiinar.y

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a)
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas ern relação
à vigência da contratação.
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\

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

2.2. O objeto da coi^tratação estáLprevistOf4io Planô^de^ontratações Anual [ANO],conforme detalhamentm^seg^^^^^
O Plano Anual de eontratação-aindaleQcpntraTse^m fase de implemeritação pela2.3.

,  \ \ \3—TT 1 "l ' ' '< /
Administração Pública. Informa^se dnúmero^do=pr0cesso>352/2O26..

3. DESCIjllÇAO^DA

OBJETO

S0CÜÇA"0~C0MCrÜM"T0DCrC0NSIDERAD'0

3.1. \A descrição da solução, como >um todo, encontra-se pormenorizada em topico
X  li |i 'X ' II

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O CICLO'DE VIDA DO

4. REQUISI^OSnDA
Sustentabllldade

4.1. Alérrf dos

objeto, devem/ser á

:0N RATAÇÃO

critérios dé susteritabilidade eventualmente inseridos na descrição do
"  ■ ' ; J. — '

endidosiòs seguintes requisitos:
1  - \ '•

4í 1.1./ RéalizarLa=Gorreta=.deposição=dos=resíduos
\, / \\

quantificado em planilha orçamentária.

gerados ná,^obra, conforme

Indicação de marcas'gu-mxsdelos (Inciso I do art. 41 da lei n° 147133,,de 2021)
\
V

4.2. Nao-.,houve.._nece,ssídade, de^védaçáoXde' marcas ou^produto^nesta contratação,
conforme evidenciado/nos Estudos Técnicos Preliminares.

Subcontratação

4.3. Não será admitido a subcontratação do objeto.
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Vistoria

4.4. Não será exigida vistoria técnica obrigatória, ficando a critério da licitante solicitar
vistoria no local de execução dos serviços.

4.4.1. Caso a lic^nte^^^sid^3=alaliação^p^ia ^^iòcal^e execução dos serviços
como imprescin^^Upar^ o ^nhel;imento ^plCno das-^co^^ções e peculiaridades do
objeto a ser contratad(^jè'a=:asséguradcr"ao infêressalo..o direito de realização de vistoria
prévia,^companhado-por sef^oryoesignadOj^p^a esse^fim pela-S^cretaria de Obras
Públi

4.5.

cas - SESÕR, de^^ndá,à' s,é^a-feirà,\dà§/'08:0"Q''ás 12-00 horas."
^reoresent^nte-lBoalPara ^istpria, o^epipsentante-legaHda=^prep ou Responsável técnico deveráestar de^vidan^ente |id^n\ificad^^resentando-==do*cüm'ènío=de=i'dentid^e civil [^e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da^istoria.
\prazo para vistoria iniçiar-se-á no dia útil seguinte ao dá^publicação do4.5.1

Edital, estendéndo-jse^^até o dia útil anterior'a data prevista para a abertura da sessão
pública.

4.6. Â não\ realização da vistoria-não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de q^ais^uer detalhes dos
locais da prestação dos' serviços, devendo o contratado assumir os .ônus dos serviços
decorrentes. . /■

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
( L

Condições'^ de(execuçãb

/ ,

5.1. W execJçãado-objèto seguirá a Seguinte dinâmica:
5.1.1.'^<.^ A Sècretafiá^ déASetviçós^è ,Qbrás/PübÍie^^ ira emitir a^Ordem de Serviço
para execução, /confgrmé"'cfonograma'-a ser elabòrado ern conjunto com a empresa
vencedora.

5.1.2. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a contratada deverá
apresentar:

5.1.2.1. Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável
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tecnicamente pela empresa, que atenda o acerve técnico exigido neste Projeto
Básico

5.1.2.2. Indicar um engenheiro ou arquiteto (comprovando o vínculo
empregatício) que será o responsável pelo acompanhamento da execução, sendo

esta suprida pela apresentação pf^RTÍde-execução

5.1.2.3.

5.1.2.^f1íi^\^ O profissijOnal djéve^á'''ser
nas vapiak''^dalidad^s~er!yjolvidas, com
Engenharia-e Agr^onpmia/ 6RE'A eVou Gonselho/de Arquitetura e Urbanismo -

labNitadõ^à realização da execução,
registro/no Conselho Regional de

CAUv.
,  ..

Elaborarüo-Plano de Gerénciamento'de Resíduos da Construção Civil

(PGRCC) con;ipletQ,^CQnforme diretrizes, criterjgs e p;;ocedimentos parada gestão
do^resíduos da construção civil estabelecidos, e protocolaNpara aprovação na
Secretaria do Meio ambiente - SEMA

5.1.2.3.1.
11

medição

/P PGRÇC^dqve estar aprovado pea SEMA até a primeira

15.1.2.4. I Elabòràr-;o Crohôgramá"'dé execução de obra completo, e protocolar
\junto a Secretária de Obras para avaliação da Fiscalização do contrato
\  \ I - . : ■ ■ I - II / /

5.1.3; NApos a assinatura da Ata dé Registro de Preços a Contratada deverá:

5.'1.3.1 Executar os sqrviçps seguindo o Cronbgraràa|de execução;

5:1.3.1.1.

tecnologia|s
trabalho.

ir
5.1.3.1.2.

Descrever"" detalhadamente o's método^ rotinas, etapas
 a' ■ '■ " Kprocedimentos, freqüência/' e periodicidade ̂ de execução do

r: j ̂ (T': . 1:,
'  Cúmprir o prazo de éxecüção dos serviços de, a partir da

emissão da ordem de serviçd, expedida pelo Gestor cJ

5r1.3.1^3:=

e Contrato.

/^  =Assumir=;^ j;esponsabilidade=por quaisquer^acidentes de
trab^p-na-execução dps^serviços contratados,....ainda que resulte de caso
fortuito ou força-maior,-bem-como-as-indenizações que possam vir a serem
devidas a terciiros7poíífatps~òriúndos7dõs-serviços contratados.

Recompor,—^nós^ padrõés—de qualidade e acabamentos
existen^es,^sy^ár^as adjacentes que,^ventu'almente, forem afetadas e ou
danificadas-no transcorrer dos trabalhos.

5.1.3.1.5. Apresentar, de forma permanente, seus funcionários (assim
como terceirizados) devidamente uniformizados, fornecer todos os
equipamentos de segurança individual e coletivo, e zela pela segurança dos
trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura a serem realizados na obra,
conforme recomendações e exigências da NR-35 e NR18.
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5.1.3.1.6. Descartar todo o material não aproveitável, rernovendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no
decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências

da administração municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer local. , ̂  ̂ ^
dos5.1.3.t.Z->. F Aprêsêhtár-;—durante' a/^xeeuçâo dos serviços, os

compr^ntes de transpQcte_áJlê|tinaçaol finalrág^s' Resíduos da Construção
Civil ((^^s^s./^LBf61e•'D),/é^r^confõfmidade,com>o PGRCC aprovado.

^f?1 // V5.lT3..^.8. YÇ^S^p.i^ei^^^ apó^ ̂ y^conclusão dos êerviços>s^
superfícies limpas ̂ sentas-deiresíduos/é^descalíar corretamente
^  \ \ I I I I ^7^/ // '

materiais não|utilizad0Sr====^^""^'^===i====4a5^
x'

todas as

todos os

5.1.3.1.9. Indicará um engenheiro ou arquiteto!

5.1.3.1.10

nas

iegatício) responsável pelo acompanhamento dâ execução,\na forma do
15.1.2(2"" " " ~ ̂

I  ' A ' ' ■ ''^"yj \ èojitar com"" profissional^ h'abjlitádo à realizaçãb'''da execução,
várias mòdalidades^i^nvblvidaW com registro no Conselh'o Regional de
I  ■ li \ •—' ■■■" • ''-y / X_\ I . 11 /■ ( ^

Engenharia e Agronomia - CREA e ou Conselho de Aírquitetúra' e Urbanismo -
CAuS

(comprovando o vínculo

5N.3.1.11
■  i| . , ,

da' Construção Civil completo, protocolá-lo para
Após a elaboração do Plano de

.X

l

 Gerenciamento de Resíduos

, Meio
| ' .! ■ f

ambiente, na forma do-item 5.1.2.3

/\; V /\
Local e horáriddá prestação dos' se^lços ..y y

5.2. / n<5/spr\/ifí'hsO^serviç^os serão/prestados conforrn

a ap

e ordem' dé semço
com planilha de ruas a se'rem-executada=no .Munleípio=de=Cascavel.

/
5.3.

o^iração na Secretaria do

a ser encaminhada junto

V 0s.jerviços^serão prestados entre as 08:00hs e ás 18j,p0hs, desde que respeite aConvençã^ Coleti^jda^tegoria, bem co>T!^«Ccódigo de Postas dofMunicípio de Cascavel.
Materiais a serem disponibiliza^s———— ——-f

5.4. Para a perjéita exéeuçãbbdosYs'erviços( a~Còntratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ̂ férrarnentas e utensílios nec^sáribs, nas quantidades estimadas e
qualidades a seguir esta^elecid^ promovendo sua sú^tit\içáq,q{jando necessário:

5.4.1. Quaisquer serviços executados com a mão de obra ou materiais
inadequados e ou em desacordo com o projeto e as especificações contidas no
memorial descritivo, deverão ser refeitos pela contratada sem quaisquer ônus para a
contratante
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CASCAVEL

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS

PÚEILICAS
TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS E SERVIÇOS DE

ENGENHARIA

V

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. É de responsabilidade da=ei|iprp'a=licitanteyComparar os documentos técnicos, tais
como: projetos, pIani^ar^r'^^^^ntiria-è=rriiemoriail-^scritivo^julg^do e indagando o que for
necessário para a aprg§enfaçãp da prpposta—L-/

5.5/l7ANa!egação de^èscoi^h^iménto^^^Sp^t^^ão ̂.-apres^nta^-como motivo
pára a não execução db^servicos á áerem^execufad^ ná obráf \

\  / rxV5.6.1/ \ Será exigidp^ Anqltação^-de^Responsabilidaa^JTécriiica—Í^RT) ou/ Registro de
Responsabilidaáe "liècnicãn;RRT)~ãe execuçãõTclo profissional responsável^ tecnicamente pela
empresa, que atenda o acervo técnico exigido neste termo de referên(

I 7 1
cia;

„
Especlficaçãada garantia do serviço (art. 40. S1°. inciso III, da Lei n

\

5.7. O.,prazo c
A-

je garantia contratualZdós-serviçbs é aquele estabelecidO/na Lei n° 10.406,
,  . . ■ ! ■ 7 ide 10 de\jaríeiro dp 2002 (Código Civil)-pará os bens comuns incorporados a execução

reforma ou\ampliação

\
5.8.

segurança do trábal

A contrata

14.133. de 2021)

da repponderá, durante ò prazo irredutíve
'"■" "'ho, assim em razão dos materiais, como do

Í! ' ' V • /^ ;
j  \ - . ' \

de cincp anòs, pela solidez e
solo.

Procedimentos de transição e finaiização do contrato /
/  / í I ■ •7-"X . . -5.9. I Os procpdimentos_jje ' transição' e finalização do contrato constituem-se das

seguintes etapas [..!]; i
5.9M. l^ecomposição=nos=pad^s=de='qualidade"=e==acabamentos|'^existentes, as
áreas adjacentes-que, eventualmente, forem afetadás^ou-dapificadas no transcorrer
dos tVabalhos.
5.9.2. -Apresentarír Jodas\as, superfícies v'limpas e isentas-de-résíduos, sendo os

6.

materiais não utilizados-adéquádãmeríte-remÓvidõs-daZo^ra.í
MODELO DE GESTÃO ío^CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. observado o disposto no
Decreto Municipal n° 17.872/2023.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre|0"=Goh|rãtitjite|e-a^ contratada devem ser realizadas por
escritp sempre que o^atp ̂ igjr tal^ormalidader^adrnitindp^^o/^usp de mensagem eletrônica
para esse fim

6.4.

providências

''0'v..contratante^^der^^(iyoM^^^^r^e^nte^a empresaNpáfãNadóção de
^ \ fJ ■ f\ W //7 / \ias que devarn ser;^cünr|g^gs|^e^imediatoj^^ /

Apôs-^a alsinãtüi^ão~contfãto~ou-instrument^equivâlênte, òv^ontrátante poderá
convocar o^r^Jresejntante da empresa contratada para reunião inicjjal pará,apresentação do
plano de fiscalização, que conterá inforrnações acerca das obrigações contratuais, dos

mecani^rn^^s de fiscalização', das estratégias para .execução
complementar de execução/da rcohtratãda>) quando) houver.
resultados e das saiçoes aplicáveis

P reposto

6.6.

, dèntre outros.

objeto,

do método de aferição dos

do do plano

ada designará formalmente o preposto da emprega, ̂antes do início da
deveres em relação áindicando nò, instrumento os poderes e

A Contra

prestação dos^seiÁl^iços
execução dq/objetojicontratado/
6.7.

serviço^-^para/represjentá-ja riá execução do contrato'cotfi' capacidi
/Manter preposto aceito pela Contratante rios horários e
./ / í /.'V- - .. . / -■- 'i ') Zoara/ r

locais de..^prestação de
de para tomar decisões

compatívei,s com os^compromissos assumidos.
Fiscalização^ ~ ^

6.8. A execução'"do^ contrato deverá ser acompanhadá e fiscálizáda pelo'(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respe,ctivps/substjtutos^(Lei|-p.°i j14.133, de 2021^art. 117, caput),
observàdo-0 disposto ího' DeWtOjMunicipârh'' Á7 >872/2023^

7  ■■ —u o '.5 \j U.Í I i L •

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnido-do contrato acompanhará a execução" do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
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9^^
\.

necessário para a regularizaçãò das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de
2021, art. 117, §1°);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para á correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

6.12. O fiscal técnico \d^\contrato in .
W  .1.-,

d rfrnara^' gestor^o^'(|ntato, ém tempo hábil, a
situação que demanâ^r^^cisão^ou^doçãcc::^~n^^^i(^jqué'~ultrapassem sua competência,
para que adote as med1das'nedessárias e sáneadoras^e for'o»cáso.

/— ^ \:X \í-/ // \\6.13./ No caso de.,ocor||^ênciasXjue^p(óssamYnviabilizai^a^éxecução do contrato, nas datas
aorazadas, o fiscal técnico do^ontra^comunicará^^fatoiimedíátamente ao qestor.do^contrato.
V V f M

6.14. O fiscal téGnico=do£Gontrato=comunicará=ao=gestor=doiGontrato, em tempo hábil, o
'  /. Ji , ® , ll / ^

término/do contrato sob sua responsabilidade tem pestiva renovação ou á, com vistas à
prorrogação^jontratllial.

F iscalIzaçãòÁd m i n istrativa

6.15. Ò, fiscal administrativo dd ,contrato :;verificará . a manutenção das condições de
habilitação da contratada! acompanhará o empenho, o pagamento, Is garantias, as glosas e

formalizaçãov de' apostilamento e termos aditivos, solici

comprobatôrios pertinentes, caso necessário;-'

6.16.
.\ Ml JlCaso (^co

ando

uais.

quáisqJer documentos

O fiscal administrativo do
\  /

^rra dejscumphitiento das obrigações contra
contrato atuará/tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

Ml li li /' 'I 1| •
para que tome as providênciasycabíveis, qüando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato
(  /

6.17. O gestor ,.^ , .
fiscalizaçã().do conlr^to contendo todos os registros formais da^execução^no''histórico de

do contrato coòrdehafá^a~átüalizá'çãõ do processo ,de acòmpanhamento e

/gerenciamento dO| contMõTã^éxêrfípItrdàiti^ndéfhnâê^serviçõrdõ registro de o^corrências, das
alterações'; e das prorrógáç^s contratuais, elaborando re1atórÍo"coml vistas à verificação da
necessidacie de adequações~cio contrato para finsITde atendimento da finalidade da

administração..

6.18. O gestor do|contrato-acompanhará-os-registros-realizadòs pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrênc|as^lacionadas à execução ̂do'^contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o^^cgso, ̂á^autoridade superiof^vàq^as'^ que ultrapassarem a sua
competência.

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

2) !
L/*^J r
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6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cLraP|rimpt0|de^o^gações.
6.21. O gestor do^ estrato t^maráL-providêndis a^formalização de processo
administrativo de re^onsa.^ili^açã(^a^Lfin.sjd,e_^p1ícaçã|^e=s,anç5es, a ser conduzido pela
comissão de que trat^'  \ II ^

a^q.arftJ-SS^da^^Lrei n^^?1>33,Ydè~2O2'V0U pjelo agente ou pelo setor com
competência para-tal, ^ ^
6.22/ O gestor^o, contratov, d^erá-elabor^r...^latóh^^nal/com informações sobre a-  ° \ \ 1 I _L J '! I \
consecução dos objetivos que-fènham=justificado-a=coT^tajção e eventuais condutas a serem
adotadas para 0'^prirnorameht'o=das=atividades=da=Adminiètraçãof=
6.23. I Oy/gestor| do contrato deverá enviar a documentação
contratos para a ijormalização, dos procedimentos de^ liquidação
dimensionadopela

7. CRITÉRIOS DE M

7.1.

jiscalizaçâo é gestão nos termos do contrato.
I  li " x'-' r -
EDIÇÃO E PÁGAMENTO

)  /

avaijaçâo da

pertinente \ao setor de
e pagamento, no valor

jexecução seguirá os critérios e métodos de ̂ edição determinados
pelo Município dq Çascavel, por.meio de instrumento de contrple qie/permjta a mensuração
do resultado!'. ^

V

pagamento, proporcional a

irregúlaridade verificada, serrí prejuízo das sançõés cabíveis, cas(),^s^constate que a
Contratada:

7.1.1. / Será indicada a retenção ̂; ou glosa no

7.1.1.1.\ não produzir os resultados acordados.

deixati de executar, ou não executar com a-qualidade/ mínima exigida

_jas atividades contratadas; ou /--x ^ n

7.1.1.3. / deixar—de-utilizar—materiais-e-recursos \humanos exigidos para a

execução ̂ dol,^^,t^o,, ou utiNzá-los con;i'^alidãde ou quantidade inferior à
demandada.'

7.2. A utilização do instrumento de controle não impede a aplicação concomitante de

outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
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7.3.

critérios:

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes

7.3.1. Boletim de medição (Planilha de medição), Cronograma Físico-Financeiro, e

os Documentos da medição,T,eohforripíê"iténsrâtestados pela fiscalização.

"  iJ~j r
Do recebimento

7.4. ^^.í^Ao^finahd^cadâ-etapav^execuçãOiC^ntf^uaL^^form^previsto^^noNCronograma
Físic^o-Financeiro, o^ontra^d^^^£p§|ntará^a\rri^j^^p^ dós serviços executados no
períçdy^por mei^de pjanilhâ^e^^moria^è^ãlcQlo^deíali^da. f n]

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos parJ aquela éta^rnb Cfònògfám^^^ Físicò-Finánceiro, estiverern executados
em sua totalidade.

y  ■.

7.4.2.

comiDrobatóriòs da
naqueja etapa

contratado também apresérítaráf á-^cada medição,/os documentos
/  /

procedência íegalldos produtos e subproe
da e;l(ecução contratual,.quando for o caso

7.5. Os 'servidos serão recebidos provisoriamente, no p
fiscais técnico e

utos^^florestais utilizados
/

azo de N30/(trinta) dias, pelos
w administrativo, mediante termos/ .detalhados!! quando verificado o

/ I li /■ ■ ■ / - I |í 1 \cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. f40\i. a . da Lei n°
14.133 e^ecreto njl 17.872/2023T 1 ^ -4 '

7^5./^ ^ O Ri^zo da disposição acima será contado do recebimen^d^comunicação
de Cobrança oriundã=Tio-contrãtãddí^9m~a~comprovãçãã=da preétação fdos serviços a
que se referem-a''parceia a ser paga.

7.5.2.^—.—0_fiseal téçnico-dò-èbntrátb/éàliÈáráícTrecebimento.provisório do objeto do
contrato mediante termo-ãetãlhado-que-cómprové-o-çumprimento das exigências de
caráter técnico.

7.5.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do
objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter administrativo.
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7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

prestação dos %erviçòs^^ealizã^dps jem ccjnsonãnciapóm/^^ndicadores previstos, que..jaiizaoos lem co'nsoriar , _O  "it ' r }|

7.5.5. Para efeito de recebimento provisóriò, ao final de cada período de

faturamento, o fiscal técnico^do contrato iirá=apurar o resultado das avaliações da

execução do ^j^to^^se WJo^slasolLaLanálise/fã^ d^mpenho e qualidade da
i^rviços realizados \

II NN 1

poderá resultar^no 'i

registrando em relátório a sèrC^camihhàdo á^geVtor do-cbntrato.
/  \>X n5' // ,\\ tr
/7.5.6. .^íiráXrnneiHpraHnVrnmn nrnrriHr» n"ríareíhimán1SeráNconsideradoxomgjocorfiçlp o./ecébiménto provisório com a entrega do

redimensionamento de^valores /a seVem pagos á contratada,
X\ /.^\ wL /T 5^/ser?^( —

/termo detalhado ou, em,hayendoJmais=de=um^ sérTeito, com a entrega do/último.
^  ' -^,1 '■
7.5'.7. ^ Ojpóhtrátãdõ fica obrigado a reparar, còrrigir; remoyer, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em

defeitos ou inJçorre|ões resultantes da. execução ou materiais
que se,verificarem vícios,

\  1
empregados, cabendo à

fiscalização não atestar á últirna e/ouyúhica medição de serviços até que\sejam sanadas
A,1V ../.rtodas,^as eventuais pendências que possam vir a se" apontadas no Recebimento

T\
Provisório.

7.5.8.\ fiscalização não efetuara o ateste da ú

serviços até que sejam sanadas todas'as eventuais per
apontadW/^o'" 'Recebimento Provisório, (Art. 119 c/c art. 14

7.5.9:

conclusão de

0 da

tima e/^ única medição de
■  i /

denc|,as que possam vir a ser

LeknP 14133. de 2021^

recebimento 'provisorio também ficara; sujeito, quando cabível, a
|i / i [ <' ' , 1' -X

odosios testes de campo e a entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.5^ Os\serviços poderão ser rejeitados, no todo^ú quando em
desàcorbícom as^pecificãções coi^tántés nestê^Tefmõ^de Referência e na proposta.
sem\prejuízd'da'aplicação das penalidades.

V.
7.6. Quando^a-fiscalizaçao=:for'-exercida"por.um7unico servidorrro Termo Detalhado

deverá conter o registro,^a-análise-e-a-conclusão-acerca-das ocorrências na execução do
contrato, em relação àAisçaliMçãp técnica e administrativa e/Clemais documentos, que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato-para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastfo^e jâtêsío âW^cumprimento de obrigações, conforme

regulamento. - //^

oda-,a-documentação apresentada7.7.2. Realizãr^a'^ál]s^'os/feÍatbriok]b dè^í
pela fiscalização e, casoshaja-inregularidadesvque impeçam a .liquidação e Ospagamento
/  ̂ \ Vf / / ' \ ̂  vy / y 'i ■ ^^ despesa, indicar á| clá^i^l^^contfatuai^ejjjnentes, solicitando à CC^T^RATADA,
'poijescrito,.,as'respectivg^e0rfeç0ésí '

7.^.3y Enitir Terrno Detalhado para efeito de recebimento definitivo\dos serviços
prestados, com bass nos relatórios e documentaçõps apresentadas; e

/■-

7.7.jf\,^ Ccimuniçar à empresa :Rarâ;pue 'emita a Nota
exato dimensionado péía fiscalização. •' ■

7.7.5.\\:
dos procedimentos
e gestão.

Fiscal ou Fatura, com o valor

documentação píertinente ao setor dé contratos para a formalização
de liquidàção^e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

7.8. Para as contra ações decorrentes de despesas Cujos va
limite de qujtrata jo inciso IFdò; art. 75 dá Lei n° 14:'133.^de 12021!
recebirnento definitivo será"de""até'^30"(trinta)/dias"úteiS7"~ ^

ores\nãb^ltrapassem o
o prazo máximo para o

7.9. p prazo para recebimento defih^vo poderá ser excepcionalmente /prorrogado, de
forma justificada, porigual período, quando houver necessidade dè^diligências para a aferição

Jdo atendimento das exigênciasxcontratuais.- r .p, n i

7.10. No caso de pontrovérsia-sobre-a-execução-do-o
e quantidade, deverá.^ s^r o^ervado o teor do aFt:^43 yda/Lei n° 14.133. de 2021.

\  y ' \ — /
comuniçando-se á empfes.a^para emissão de Nota--.Eiscal no que pertine á parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

bjeto, quanto á dimensão, qualidade
J

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.
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a

7.12. O recebimento provisório oti definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

7.13.
\A nT ií—Recebida ̂ Nota''Físcal o^dpcument'o_d^cobráíiç^eèiuijyalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para^fins defjiguidação^^np fòrma^desta^seção, prorrogáveis por igual

período:

7.1,3.1. O^prazo de5qCi^t[:afa=o-it"em~anterior^era"reduzido-à,metade, manténdo-se a
1  / .. : .. \ . ! . \ ■

possibilidade de^prorrogaçãoT^nos^casos^de^contrátações^dècorrentes \ de despesas
/

cujos valores não ultrapassem o limite de que tráta o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133.
1  /

de 2021

V
7.14. F^ra fins
Fatura apresentada

como:

/de liciuidação, o, ̂ setòr eòmpetente deve' verificar se .^Nota Fiscal ou
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

a) o prazo de valid

\7
b) a data da

//
c)/ os dados

emiss

o con

ade;

ão;

i  -T--
i
(

d trato e.plo órgãò.contratante;

d)., o períodoVespectivo de execução do contrato;

e) p valor a_pagár;'é~">.

o \ \./ .'j n
f) eventual destaquefdo valor de retençoes.tpbútanias cabíveis

\_j-,/ " , ) u /-s T" > / ; L- h s,——^

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ̂ u circunstância que impeça
a liquidação da despeja,^tá fî rá sobrestada até qiSejo coi^atado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus á contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei h° 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas nó"^e'dital: íb)Hdentificár possível razão que impeça a
\\ \\ íl II // IIparticipação em licitação, '^o âmbito-do^ôrgão^fproi^^ição/de^contratar com o Poder Público,

.T
bem como ocorrênciasjmpeditivas indiretasT

7.18. Constatandd-seVjuntó ao^SIG^F, a situação de^regularidadiè^dc^contratado, será
providenciada sua r^tificàç^^p^^eschtoHpara^uef^ria/prazó de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua ̂ tuagao', ou.^tnesmo prazo, aprese^sua idefesa^ O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.19. yão havendo
contratante deverá

fiscal quanto à inac

V

ser efetuado\para
W  \ " 'À-irecebimento de^seus créditos.

regularização ou sendo a defesa jconsiderada improcedente, o
comunicar aos ÕrgãoS bsponsávéis. pela fiscalização ^a^ regularidade

■  ü '""s - y " '-r\ ""x / I P K ' 'jmplência/do Çontratado,~;b~6m'como quanto à existênci^de pagamento a
Ijue sejam acionados os méios pertinentes e necessários/para garantir o

7.20. Pef^istihc
rescisão cpntijat(íal
Contratado a^ampla

7.21 a e;Havendo

normalment^ até q
\  /

sua situação_juntO ao^lCAF

éti

o a ir

nos

defèsá.

eguláridade, p contratante deverá adotar as medidas necessárias à

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

va execução>do objetó,' bs pagamentos \serão realizados

üe se^becida=pera"'rescisãb"do=contratoi=cáso o contratado não regularize

Prazo de pagamento
\

7.22.

, , _ _
v  ir-' ■W''' ^ /a\\ ! 'o pagamento será^f;etúadbmb,pTazpimáxirnpj:d^ 30-(trinta)-dias úteis, contados

da finalização da iiquiáaçâo;ai'âespiiâ, Vnforffiiiseçai^^^
\  i /\ ! / ■7.23. No caso de^^atraso pelo Contratante, os <í^valoresy devidos ao contratado serãp

atualizados monetariamente-entre o termo final do prazo-de:^gamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice INCC índice Naciorial de Custos da
Construção.

Liberação do Pagamento
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7.24. Os pagamentos serão liberados mediante apresentação, das Notas Fiscais
acompanhadas das medições e dos seguintes documentos:

7.24.1! Relação dos funcionários da obra, acompanhado do comprovante de

oaaamento de salário/holerite;

n
7.24.2. Relação dos\funcionários da obra constantes, na administração local da obra.

7.24.3. Rel^^;í^d^) R^pÕilsávelfveisPté caráter personalíssimos
(Engenheiros, A)^uitetòs^e^e^icos)'^^^0sNqu&Tíão''po/exão^ser objeto de terceirização
via Pessoa Jurídica;^
/  \ W \\ Xí / J V // //
' 7.24.4. Guia de GPS por^mâtfícula deviaarnente rebolhida e quitada;
/ \ ^ r\
7.24.5. /Guia^acomparíhada.-do-comprovante:::déLrecolhimento e regularidade do

FG^S e^lató
Í.J

7

io da SEFIP e GFIP;

.24.6.

V /
7.24/7
%

trabalho, e ou

G

Re
uia rescisória db FGTS, se houver demissõãs no

7.24)^.
vigência ná\bá

7.24.8.1j.
7.2^8.2.
y

7.24,8.3.
/ /

^Dívida Ativa da
' 7.2^.8.4.

C

C

a de jDagamento pelá Contratante
í  •

Certificado de Regularidade do FGTS;

lação^l de-dèmissões com TRCT W Termo de
■elatófio do ÇÁGEp, se hjbuyér derhissões no perjíodo

cèmproiantes de regularidade do prestador nos órgão

período^ \
I  ■ \ -
rescisão po contrato de

s competentes com

ertidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT;
II ■ K - ' :l II "XCertidão Negativa-de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à

i c-  7- /■■/■ '-> \ \ \
União; \ ( - / , !

7.24.8.5 Certidão Negativa de Débitos Estadual;

ertjd_ã_o Negatiya,dé Débitos Municipál;

7.25\ Para liberação do pagamento referente a primeira medição cumpre a
V

contratada apresentar de, forma subsidiária os seguintes documentos:

7.25. Anotação X-de/~\ [^ésponsabilidadè Técnica

Responsabilidade Técnica'^(RRT)-réferehtés
e/ou Registro- ) I i

à ' execução da obra, devidamente

recolhido(s) e qi!jitaão(sreompreendendo minimaménte ps profissionais constantes na
administração local da obra;

7.25.2. Cadastro específico no INSS, com CNO condizente com a obra a ser

executada;

7.25.3. Ordem de serviço ou documento equivalente, emitido pelo Contratante;
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7.25.4. Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC)

aprovado pela Secretaria de Meio Ambiente - SEMA.

7.26. Para liberação da última parcela será obrigatória a apresentação:

7.26.1. Certidão Negativa da Matricula dajObra n.oCadastro Especifico do INSS (CEI);

7.26.2.

7.26.3.

7.26.4.

Baixa da ART/RRflde el3^ãl.da-0bra;
^  <r\.lA v I. j/:,.

Termo de recebimento provisonio-e-definitivo;

Manual de ope^raçãoX^|^tençãás^uan^^ab^ve|)^
Deseníi^técn^slcomo.construido (as bMlt) quando cabível;

•  \ \ W // /' /
7.26.6r<, Ensaios tecnológicpsMquando^cabkvel)! Os^resultados/dos ensaios realizados pela

1/ ^ (■
contratada e pelo Municipioide=Gaseavel=deveFã0=estar=de=acordo comas normas técnicas

7.26^5'

obrigatoriamente estar acompanhados de laucvigentes, devendo
profissiònal legalménte habilitado, com parecer conclusivo so

especificações técrijicas do prójéto.-Acomp^ríh^ deç
l\ lespécifiçações técnicas de projetp.sobre o atendimento das
\  !l - . .7.26.7. laudo de vistoria do corpo de bpmbeiros aprovando o

ore o

o técnico '^ijealizado por
atendimento ou não das

7.25. O pagamento sera realizado através de ordem bancaria
V  !l II f ■ ■ • ■agência e conta corrente indicados pelo còritratadp.

7.26. / Será cònsiderada data do pagaménto O dia/errí que.1 /- . 11 , II. ■bancaria para pagamento^^ -V"

aração da fisca ização de obra

serviço;

para' crédito em banco.

constar como emitida a ordem

■

7.27. IQuandq do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável. i

x/i\ /Wu'7r3n7.27.1.^-—inde^endéntemepte>j1p\^reentual atributo ir^serido-ria planilha, quando
houver, serão retidos-na-fonterquando~da^realização-..d° pagamento,, os pércentuais
estabelecidos na\legisla^ab-yigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos terrnos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto ha referida Lei Complementar.
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Antecipação de pagamento

7.29. A presente contratação não admite, em hipótese alguma, a antecipação de

pagamento.

^ m .1 . , . ̂
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇAO-DO^FORNECEDOIO ,

■  ■ ■ ✓ (fJ/

Forma de seleção e crItéHo dè-julgard^to dlõprop^tã=

8.1. / O fornecedor será\5e|^jonado. por\nfflb ^da^^realizacão de procedimento de
LICI|I;AÇÃ0, najTip.daliciade^^^sJCDRRÊNGlí^so^^orrn^^^/EJRÔNICA, cofn^adoção do
critério de julgamento'pelo=MÊN©R=PREÇ©=P©R=6RUP©r

8.2. © prazo de validade da proposta deve ser no mínimo

Regime de execução ou forma de fòrheçimento. /

(sessenta) dias.

9.1. tô regime de execução do contrato será empréltada

Critérios de aceitabilidade de preços

}or preço unitário.

9.2. Ressalvado o (Dbjeto o'U parte dele sujeito ao regime dpl empreitada por preço
unitário, o critério''de aceitabilidade de preços será o valor global estimado .para a contratação.

yj,-; l ' , - H 'I -IA. / © licitante que estiver mais bem colopado na disputa devera apresentar a9.2.

Adj^ihistfaçãój, poiij meio , eletrônico,/ planilha-, que ' còntenljia o*\^ preço global, os
quantitaiivos e os preços unitários tidos como relevantes', conf|Orme rnodèlp de planilha
elaborada pela Administraçãoppara=efeito=de-avaliação-de exequibilidade (art. 59, §3°,
da lá n° 14.133/2021); V

9.3. ^Para o''objeto^_parte deíê~sujejtd' ao regime de empreitada por preço unitário o
ícritério de ̂aceitabilidade de preços será:

9.3.1/ Valor Globál^.'R$.1,5.'310.0Ú0,00~(quihzéLrnilliões, trezentos e dez mil reais).
I ! / A \ V...:- i ! / i .-Tl i i " '

Exigências de habilitação

V

9.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. EmpresáriQ5;indi^^ai:^scriçã0-no=Registro Públicp.^e Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comei^c[âl-GiVfespectÍt^a.s'ede;. ® ^

9.7. iwiicroempreenae^r >s^naiyauai —aa^^oonoiçau ue
Micro'empreendedorlndiviàualv\CG[4EI,/^cujaf.aceitação'ficara condicionada à verificação da

Microempreend^or eertificado—da^^Condição de

/  _■ \ \\ \>-rn' T rautepticidade no^ítio.Mtps://^^^^govfbryempresas=e=r!egoci,os/pt^r/enTpreendedor;^J1  1 ^ _-2
9.8. / Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empreéa individuái de rèspònsabiiidadè limitaida - EIRELi) inscrição do
ato constitutivo, estatuto

y  IIcargo da Junta Comercia
t \ 11

seus administradores;
\

9.9.

lou cóhtráto social no Regjstró' Público dé! EmpresW^^Mercantis, a
da" respectiva sede, acompanhada de docüimento comprobatòrio de

Sociedade empresária estrángeifa; portaria de au
Brasil, publicada |nl Diário Oficial da . União e arquivada nafederativa ond^sej localizar a fi lial, lagência, sucursal ou
considerada ̂ G^mo sua sede, conforme Instrução Normativa D
de 2020.

orização"^ de funcionamento no
Junt'a Comercial da unidade

estabélécin/ento, a qual será
REI/M 7J. de 18 de marcoE nV"

9.10. / Sociedade simpies^inscFição=dp=ato=constitutivo=ihp Registro Civil jde Pessoas
Jurídicas^ op^cal W sua sede, acompanhada de docunierto/ comprobatòrio de seus
administradores;

9.11. Filial, sucursal ou agência^de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo—dar-filial, isi^úrsafxpul, tsagençia» ,dar:soçiedade--simples ou empresaria,
respectivamente, no/Registro-Givil-das—Pessoas-Juridicas ou no Registro Público de

\  r /A. IEmpresas Mercantis or:!de.^pera~,-^com averbação no Registrpj)'nde tem sede a matriz

9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
n° 5.764. de 16 de dezembro 1971.
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9.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAR ou DAR-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento AgráriOj nos termoS do art. 4°. S2° do Decreto n° 10.880. de 2 de dezembro

de 2021.

9.14. Produtor RuraL^matrícula-no^Cadastrõ-Específico do INSS - GEI, que coniprove a
MU/

9.15. como produíor^at p^i^^a físicaxnos tef^s^a4nstrucão Normativa RFB n. 971
de 13 dé1Toverfíl3ro>de 2ÓQ9,(art^ma jl 9 é 165);

I  \ .9.16/^ Os do^meqtos apr^^tadós'deverão-estar,^on:ipanh^dos^e todaS|'^alterações
ou da consolidai^o'—""^ ^respectivar

Habilitação fiscal, social e trabalhista

V
9.17.
.jl ôva de

Ressoas Físicas, cònfórmé o caso;

inscrição,no G
; / \,

ádãstro Nàcionál de,. Ressoas Jur

9.18. mediaj;;ite apresentação
a conjuntamente pela Secretária da Receita Federal do Brasil (RFB) e

regularidade fiscal perante a Fazenda Naciona

juntamente pela Secretária da Receita Fí

dicas ou/tiio Gadastro de

da Fazenda Nácional (RGFN), referente \a /todos os créditos

Prova de

de certidão éxpedid:
■  ■■ ■ \ / II ,pela Rrocuradoria-jperal

tributários federais è á Dívida At.ivá da União/(pAU) por,elas administrados, inclusive aqueles
• / 1 !| ' ij' ■ ■' . . '11 1 \ - '

relativos á^Seguridade Social, nos tèrmos ,da Portaria Gonjuntal n° 1.i751, de 02 de outubro de
/  / ' i I : /" ,■ ■ ■, ;| li " \ \2014, do Secretário da i Receita;; FederáLjdo Brasil a,e da RrocuradoraTGeral\da Fazenda

Nacional

9.19. ).Rrova de regularidade-com-o-Füri^o^íle-Garantia-do-Tempo de Serviçb (FGTS);
r  .

9.20. Rrova de inexistência de ,.débitos inadimplidps perante a Justiça do Trabalho
ymediante a^presentação dé;^'êi;tidãOíneg^ív^ com efeito_de-negativa, nos termos

do Título Vll-A da GonsolidaçaordasXêís-dõ-TrabãÍho,-ãprovaçla pelõ Decréto-Lei n° 5.452, de
1° de maio de 1943:

9.21. Rrova de inscrição, no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital reíatiyó ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu rarho de atividade e compatível com O
objeto contratual;
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\

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal|=^cdjndipü^me|iiar|te a^presentação de declaração da
Fazenda respectiva do-seu^micílio-oü=s'ede70ia=outra equivaTente,jia forma da lei.^\i^l X í ! X (MU' ̂
9.24. O fòrnecedor^enquádnaclo como microempreenclèdorjndividual que pretenda auferir

fjl NfM/ // \\ \ rV M/.os benefícioS''dõ"tratament^(:Mer^GÍa^ prev^s^os^a Lei ■CómDlementar..n. 123. de 2006.
estara dispensado d^prova\^^|ci;i.^ãp-(i0s-eadas^^de'^9ntrib,uintes estadual e n;iunicipai.
9.25. I Declaração~de~que"o"licitante"'tomou~conhecimento~dê"tod'as as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Qualificaçãòi^Econômico-FInanceira _ > i
l( .. ■' í' , -
\  / . ./ '9.26. pertidãb negativa dé falência é de'^ Récupefação Judicial

pelo distribuidor da sede do fornécedor - (Lei n° 14.133, de 2021, arti

Qualificação Técnica

9.27. . Registro

pu Extrajudicial expedida
69,/caput, inciso II);

Du inscrição da erhpresa. na junto ao CREA
Engenhai^-'eÁgron'omia)jou GAU (Conselho dé Arquitetura e L

9.27.1./ A LICITANTE .vencedora, se possuir-sua

(Conselho Regional de
rbanismo)\em. plena validade;

J  \ > P.H Hsede em \ outro Estado da11 \ \
Estado do Paraná, quando daFederação deyerá apresentár^o=visto.jióXREA/CAU-doe^ec^ç^do cWrato;

9.27j.2. Sopiedãciés ernpresáriá^ài^^sTrangeiras afêndèTão à |éxigência por meio da
apresentaçãor no'mon^ntò da assinatura do contrat;^ da solicitação de,registro perante

9.28.

a entidade profissional^competente no Brasil. ,

Apresentação dò(s)/,profissjona|(is)r/\\d^ ^registrado(s) no conselho
profissional competente, defenforide~átesfa'do~de~résponrsabiliclade técnica por execução de
obra ou serviço de características semelhantes. A cofnprováção de vínculo profissional se
fará mediante a apresentação-de:

9.28.1. Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
empregadora; ou
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\.

9.28.2. Cópia do Contrato Social da licitante em que consté o profissionál como

sócio; ou

9.28.3. Cópia de Contrato de Prestação de Serviços; ou

1:
9.28.3.1. ^5#^Certidão de-Registro de-Pessoa Jurídiça expedida pelo CREA pu

XCAU, désd"^de|póssí^^^ àferinuCLVíriculo.da em-pfó|a|^M o profissional.
0(s) profission.al(is) ,rndicádo(s).,naJorraa.,supra áèverá(ão) participar da obra ou

i  --f f ^ \ l ^servip objetoldo Contratdv|e:será"»adiTiitida a sua^súbstituição por profissionais de\experiência
, equivalente ou superior, deèp^e queyprplà|jãjpelâ'-Admihistra^ão.''^

'' i* ' '"s i \ ' ly i '
9.30. ; Cornprov|ção çii^tidãõ para^execü^o^He^serviçõ cie cõ|nplèxidadp|tecnológica e
operacional,equivalente,pu superior com o objeto desta contratação,iou çorh^ò item pertinente,yíT..,.. ^ j ■' ' , . . - • . . .' I
por meip da apresentação de: certidões ou. atestados, ppr pessoas jurídicas dé direito público
OU privado, ou regularmente-emitidofs) pelò<ponselhp-profissional cpmpetentéf quando for o

9.29.

caso.

9.31. Para-fins
' i;--' - . \. I

respeito a cPntratps
X-Xá 1

V. '■ , ,:.'í i

S9

■  y
}

A -:ÂI
atestado's deverão dizer

executados com as seguintes característicás mlnirriàs:
da comprovação de que trata este subitefn, os

/

.31.1. |XE*j®cução de 100;000 (cem mil) metros
revestirnentJj por lote. ; , f

h-:-

9.31.2.'' Séjrá admitidã,~ ípara fins de comprovação de

quadrados de micro

\
'\
AÍ \quantitativo mínimo, a

apresentação e o sòmatório-de"diferentes"atestados execütados d© forma còncomitante.

9.31.3;- Os atestados de capacíBad^élecníca poderão ser apresentados em nome da
matriz pu daTilial cia empresa licitante.

( /

i  ~~ J" > j

9.31.4. ~ - '-Não serão, acejtosvptéstados duvàcérvLos|de,serviços^em"ahdamento, ou que
atestem para si . mesmas-a—qualidade -de—serviços, sendo necessário que taí
documentação sejatforpecida por empresa diversa'dájicifante.

"■^3 "í'' \
9.31.5. É vedada a participação de consórcios e cpoperativas, conforme
justificativas constantes dos estudos preliminares.

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Serviços de Engenharia
Aprovada peia Resolução n." 76/2024 da Procuradoria Gerai do Município
Eiáboração: Abrii/2024
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9.32. Para o cargo de Engenheiro Civil, serviços: Execução de, no mínimo, uma obra

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no

objeto da presente contratação.

9.33. Será admitida, para^fins^^e-GornpTOVaçãó'=^de quantitativo mínimo, a apresentação e
o somatório de diferentes atestadosçexWcütados^^de-fojma concomitante.

9.33.1. Os atestados^' acidáde^técríica^oâêrão^sét apresentados em nome da
mátriZNOu^dã^filial doVfofnécèdòr^

■  " \V.
/9.33.2.

dé^p

-fpfnecè|id^d!sp nèressariasóni6ilizará^tdda^ás ihform^ões
cotjhprovaèão|xí^l^itirnídãaê^os~atêstãdos~apresêntãnciõ| quando solicitado pela
AdminO^ção, cópia do oomrato q^deu sy^orte à contratkção,\^der^;o atual da
contratante e ocal em que foi executado o objeto contratado, dentre outros .documentos.

'■ \J
9.34. E vedada a participação de cphsórcips e çqoperatiyas, 'conforme justificativas constantes

dos estudos prelirtpinares ' / I
\  " \

10. ESTIMATIVAS DO VAL
\

10.1.

GR DA CONTRATAÇÃO
\  I

\
O ^custò estimado total da contratação é de R$ 15.310.00Ò,00/(quinze milhões,

.\ /
trezentos e dez mil

Reajuste

10.2. Os preços são
/  >\a apresentação das'[^postas

lxos=

reai^), conforme custos unitários apostos na em
i, 'x/X . N.,, ■ ■ ■ .

eHpreajustáveis=no=prazo de=um-ano contado da data limite para

anexo.

Dentro do prazo de vigência do contrato10.2.11.
■i 'I ,

contratada, os preços cpníratadqs. poderão..sofrer reajuste apos o interregno de um ano.
mediante / solicitação da

L- - A

10.3.

Custo da .Construção) exclusivamente
ocorrência da.anualidade.

aplicando-se o índice IfílCC/(índice (Nacional dê

Nos reajustes sut^^qu^entes ao primeiro, .o-^inte^gi^ó mínimo de um ano será
contado a partir dos efèitosTinanceiros do último reajuste.
10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão Ipgo seja divulgado o índice definitivo.
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação entãorefnlvigof7

10.7. Na ausência^e pQ^isão^^legal Iquan'
W. ^ '

_ //
:ô ao íhdicel^bstitüto, as partes elegerão novo

meio de terL aditivo.

11.

índice oficial, para reajustãmento do preço"do"valor remanesc&ntef por meio

"" " Q reajuste sera;^re^ado^r apostilarnei^10.8.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. j As ̂ eápesas-deGdrrehtes=da=presente=Gontráfã^ão=cdrrerão^^contá de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral.

pxercícioYipanceirp atual
constará em reserva' de^dotaçãp.a,.sér juntada nos documentos desta contratação em
11.1.,.y. A |ndicação da dotação Pfçamentária referente ao

formulário próprio;

11.2.
/A dotação relativa aos exercícios finãnceiros subsequejites/éerá' indicada após

aprovação\da \ei Orçamentária respectiva ]e liberação dios créditos correspondentes,
V  \ I • ' I I

mediante apóstiiamento.

r^-l\ Íj~\
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P

Cascavel, 21 de janeiro de 2026.

Elaboração;

Aprovação:

U  . A jí !^Eliane-Poi^elIaJ
AgentelAdministrátivo
Pi/latrícuíã^2.5fel

7^/W

Leonardo Trentini Gabriel

Agente Administrativo

Matrícuiá 36.953-1 ,

Uiysses AíoTiso Zaror
'  i /' .'■* ;

Engenhélró Civil
Matrícula 29.111-01

CREA/PR 144.638

Severino José Folador

Secretário de Serviços e Obras Públicas

Página 24 | 24

Minuta Padronizada de Termo de Referência para Obras e Sen/iços de Engenharia
Aprovada pela Resolução n.° 76/2024 da Procuradoria Geral do Município
Elaboração: Abril/2024



CASCAVEL

município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS

PÚBLICAS
DOCUMENTO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

UP

ANEXO

(Processo Administrativo n.° 8271/2026)

f"! ji :|
1. Considerando,as'õpçiões abaixojideve,sér_analisado/pela Unidade requisitante
e definido uma das^^du^s.reda^ções paraiserem' utijizádas) - -C/ '7

I'
1.1 Informamos queCTna prèsáijite/íicífaç^ão.^çWl^^^ e^ Empresa de
PequenF^^Portè" PODERÃO , set-benéficiar dò, régirhe/de^/tributaçâo pelo "Sitriples
Nacional.

(

/  I " i \ \
2. í Considerando a Minuta:Padronizada_da Advocacia .Geral da União,\qual exige,
em sua Cláusula Quinta! - 'PREÇO', a opção por manter ou süprirnif a redação abaixo:

\l !| !■' ■ .. ,, ■- 5 —■ ' -7 í ■ ^ ^2.1 Informamos que jo contrato deverá sér firmado, pelo VALOR
à contratada. | r v' "Or !

CERTO^a! ser pago

\ I
3. Cbnsiderarido a Minuta Padronizada da Advocacia Geral da União, qual exige
em sua Cláusula |Sétima - 'REAJUSTE', a' indicação do(s) índice'
preços inicialmente contratados, após o interregno de um ano

/  !l
,i

s)' de reajuste dos

1/
3.1 Informámos queüo índice a ser adotado será oJNCC - índice'Nacional de/I ij ^ /\ I ■ i\
Custos dá Construção.

/ / ! ■ i; ..V- - I \ \
\f  / . ,

4. 1 Considerando a Minuta-Padronizadja-da^Advocacia-Gefal da
quanto a GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL prevista' em sua Cláusula
Décima,, que:—

1 União, informamos,
i r \ ^ '

I. \ Nãò será exigida a garantia dejexecuçãoLem valor correspondente a 5%
(cinco porcento) do valorfotair, •

4.1 Justificamos q' perçéntüáL,éxigido. Justificamos.ó:p~erçentual exigido acordo com
os arts. 96 e seguintès dá Lei n° 14.133, de 2021. a ã I

v..'- > /
4.2 Informamos airidar que caso o adjudicatário não opte pela modalidade de
seguro-garantia e decida por prestar a garantia em caução, fiança bancária ou títulos
da dívida pública após a assinatura do contrato, deverá prestá-la no prazo máximo de
30 (trinta) dias.

4.3 Ainda com relação à Garanta de Execução Contratual, informamos que, caso
utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade por 9Ó
(noventa) dias após o término da vigência contratual.

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/Concorrência/LIcitação
Elaboração; Março/2024
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4.4 Determinamos que, se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a .fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que for
notificada.

5. Considerando a Minuta Padronizada da Advocacia Geral da União, qual exige,
em sua Cláusula Décima Segunda |a==pi^evisão^, da EXTINÇÃO CONTRATUAL,
informamos que deverá constar, ̂ o instrúmerjíto contratual,-q^seg^ redação;

12.1 O contrato será |extinto^quandgxu'mRri^s as';obrigáçõés de ambas as partes,
ainda que isso òeojxà-antes^^>azo'^stipLilad'Q'pãi;avtanto. /

/  //' W V"rV ^ ■
/  12.2 Se asvpbrigaçõés nãg.;forèm cumpridas-rio prazo/estipulado, a vigência^ficará
/ ^prorrogada até.,^ a conclusão^--dp'-qb|éf07~c^ qúe deverá a Administração
1/ providendar-a^eadequaÇáadò-eròriògrai^ fixado,para ò contrato.-.. /

V

■ \

12.2 1 Quando a não conciusão do contrato referida no item anterior decorrer

/

l\

de culpa dp.contratado:...

a)

n
ficará e|e constituído';, eni rnora, sén'do-lhé apiicáveis as respectivas

sanções adrriinistrativàs; e

b) poderá a Administração.pptaf pela extinção; do contrato,é, nesse caso.
\adotará as medidas admitidas- em lei para a continòidadé da' execução
contratual.!

/

6. Consider:ari|do a jResolução n.° 069/2024 da Procuradoria 'Gèral ,do Município
de Cascavel; informamos que, em seu itern 4. 'DA ADESÃO À ATA-OÉ REGISTRO
DE PREÇOS', deverá constar a seguinte redação: A \ : f\

/ j . I I; V-—,. ./ { • '■ I ! i \
^4'.1 / Não,; será jadrnitida\a adesão ;à ata de règistro de preços decorrente desta
/ licitação, conforme.justificativa apresentada nos estudos técnicos prelimin^^ares. ''
/  / ii ■ ^ : : - L ■ j ii '

V

( a
i;'

7. Ppr fim, felacionámos abaixo os ̂ servidores designados,, para exeijcerem as
funções .e atribuições especificadas no-Decreto-Federal n° 17.872/2023 neste
processo:' , ; A, ■ a • - • /

N  ' i
!  i

-Mi

FUNÇÃO / NOME - -MATRICULA- , i  CARGO
Gestor de Contrato '7, '7. Kénnedy Moreira

-  .Desprinda
29.461-01

V.-

Supervisor de Serviço
y

Fiscal Administrativo • José Augusto
Soares Silva

34.834-1 Agente administrativo

Fiscal Técnico de Obra Marcos Roberto de
Almeida

10.915-1 Eng. Civil

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregâo/Goncorréncia/Licitação
Elaboração: Março/2024
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Cascavel, 03 de fevereiro de 2026.

Elaboração;
=■=3 f

1  !i *-íL /■ !'

-f

\  Ns\  w//- .„Y\..VV \\ V/EJiáne PoríèllàV // i- /

^Z^A"gênte Admlnlstrãtivo; -==J X

/  /

w

Matrícula 12.599-1

Leonardo Trentini Gabriel

Agentè Administrativo :

Matrícula 36.953-1

Aprovação

município,de'CASCAVI
Leonardo T^ntini Gahrú

Matrícúte n° 36.953
I
/•

í' /
!, /
\  /-
N(.

\ \

..Z"

\

''V J
/

■ /

!

Severino José Folador - '
Secretário de Serviços e Obras Públicas

Documento Complementar ao Termo de Referência - Pregão/Concorrêncla/LIcitação
Elaboração: l\/larço/2024
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PLANILHA DE QUANTITATIVO DE ACERVO - MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 12 MM

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE QUANTIDADE DE 20%

1

Prestação de Serviço: Contratação de serviço éspecializado

para execução de micro revestimento a frio com emulsão

modificada com polímero de 12 mm com polímeros (sem

fribras e sem emulsão) - brita comercial (conforme

especificações técnicas - com material).

M2 500000,00 100000,00

O/.

O



BDI -ACÓRDÃO N° 2622/2013 - TCU - PREFEITURA

PAVIMENTAÇÃO - ANEXO Vil

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS - LEI LICITAÇÃO N° 14.133/2021

IMPOSTOS

TIPO DE SERVIÇO

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

RISCOS

SEGUROS E GRANTIAS

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

BDI fOBRA OU MATERIAIS/EQUIP.Í

183 = 1,20

PIS = 0,65

GOFINS = 3,00

CFRB =

TOTAL = 4,85

OBRAS

,4,01

0,56

0,40

1.11

7,30

19^69

MATERIAIS

3,45

0,85

0,48

0,85

5,11

15,28

BDI (OBRA) 19,69%

BDI ÍMATERIAIS E BQUIPAMENTQSy 15^28%

Preencher as ,céTülas. ;em' *Verçíè" p.Bla PREF.ElTURA.

■í r'^ífáftar q-yaiprfe^

2V'Só[icitára "Base üe Cálçulp" {%;ãe,m Munfcípãt? .

3^ Fórmula de cá[cuIq:do ISS'

4^ VálordóiSS calcüfâdQS .

DIGITE

3,00

40^00

=I SS:X base de-cálculo

23

,%

%

'iv-
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:  Serviço; Transjaorte locai do material para 0 Microrevetimento asfaltico a frio e=12 mm (R$/KmxmZ) ' •

(H) Itens Tfánsporte • Unid. Fórmula , , ■ XI X2 ^ Cüsto Consumo Custo Unif.i

Cinfiènto.(Trecho)" , i*'- .( . ■

Ã:'■

0,69x1+0,83x2 ; V 462,00 í

318,78 0,0004 Ó,12
45;5km (origem" - trevo cataratas) + 7 km media
interna cidade (trevo Gátaratás;rdentró) 0.70x1+0,84x2+7,07

Emulsão c/ polímero (Trecho-Microrev.) t.km 0,86 km X t 175,00 246100,61 1,7 0,26

168 km (origem - trevo cataratas) + 7km media
interna cidade (trevo cataratas- centro)

íE (Trecho-Microrevestimerito)
0,74x1+0,89x2 13,36

11,59 .0,018 0,20 .0,73x1+0,89x2+1,84
■  ' /■ ^  ■ r-' . E. "0,58

cimento + pedra brita = R$0,32 de transporte, incidindo sobre o valor da composição do micro.

dmt pedra: pedreira trevo até av.brasil x tancredo
neves 27,7km
dmt pedra: pedreira petrocon até av brasil x
tancredo neves 5,3 km
dmt pedra: pedreira rio quati até av. brasil x
tancredo neves 7,1 km
media dmt 13,36 km

.



GO-.-ERHO MUNiaPAL

CASCAVEL
S(«n?u3ria dü Obras Pijt<icss

DERPR - Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Cootdenadorla de Custo e Orçamento
Relatório de Composição do Serviço

11/11/2025- 5626

Páoina: 487 de 709

Data Base: 31/08/2025 (Sem desoneração)

Serviço; Microrevestasf.a frro e=12mm(sem fibras), exd.lomece
transporte da emulsão

Valores expressos em Reais (RS)

Unidade; m2

fA)Equtpâmento - • > . - Códiqo -Quantidade •^ULPr Ut. Impf VI. Hr. Prod VI. Hf. Imp Custo Hofário

Cam. chassi VM-390 of mÍcrore*/estím©nto 343800 1.0000 1.0000 0.0000 373.32 81.29 373.32

Caminhão oioa 6000 t 346070 1.000D 0.3000 0.7CKJ0 250.42 79.78 130.96

Carreq. frontal pneus 924<K média 329300 1.0000 0,2000 0.8000 338,09 122.26 165,41

Tanque depó^o asfalto frio 200001 300200 zoooo 1,0000 0,0000 36.93 26.22 73.86

Tratoraorícola 51054x4 341000 1.00WJ 0.2400 0.7600 209.10 51.65 89.43

Usina p/ mícrorevestim^to asfâttico a frio 309000 1.DOOO 1.0000 D.OOOO 254.51 96.68 254.61

Vassoura mecânica rebocáveí 300090 TOOOO 0,2400 0J60O 15.15 10.76 11.60

(A)Toto!:| . , - • s V .1.099J29

f81Mão^.Obra CódÍQú Ea. Salarial EncarQOsf%) -  Sal/Hora Consumo Custo Horário

Servente 200130 1.48 177.48 28.33 8.0000 226.64

Técnico de Campo I 210060 262 177.48 50.16 1.0000 50.16

OBlTotal:! ■ - ' ̂ ' -276 80

ÍOhéns de Incidência'. Tfí V ̂ Códíao " -M. 0. / Eauio. "-'VCusto

Ferramentas Manuais 29990 5.0000 X 13.84
tC)rotal:l_ '13.84

Custo Horário da Execucâo (Al (B) (Cl . 1.389,93
(Dl Produção da Equipe 400.00

ÍE) Custo Unitário da Execução f(A1 ♦ (B> -»• ÍC11! (D) 3,47

(FIMaterlais • ' - ■ ^ Códiqo ünid. 0 ̂ . Ct»to Unitário Consumo Custo Unitário

emento Poritand (saco de 50ka> 173200 i 607.20 .  0.0004 0.24

Pedra bnlada (comerciai) 130000 m3 80.13 0.0012 0.09

Pó de oedra (comerdan 130080 fTl3 82.64 0.0108 0.89

íRTotol:! 1.22

líGlServicos- - ' •" iCódioo f Uníd. 1 Custo UnHáriol - Consumol Custo Unitário

ÍG)Total:l 1 -  . . è. .0.00

(H)ltens de TransócMte' i - C • OSdlao UnkL Fórmula - / "XI ■ ^ ^ X2 . CÚS10 Consumo CustoUnit.

Ctmenio (Trecho) 13200 l 0.70x1 + 0,84x2 0.00 0.0004 0.00

0,70x1-♦•0.84x2 + 7.07
Pedra britada (Trecho -Mícrorevestimenío) I9S30 l 0.74x1 + 0,89x2 0,00 0.0180 0,00

0,74x1 +0.89x2-H,86
ÍH)Total:í 0.00

|{l)ltehs de Incidência . . -  iCódiqo 1 Mat. . Serv.-. 1  ■ .  ■ .-Custo
ÍOTotal:! -- .>0.00

Custo Direto Total (El (F) * (G) * (H) * lÔT

Ml

'S/O



PLANILHA CATMAT

item serviço descrição unidade CATMAT

1

DER-PR

Q2I1Q12

562650-

COM

DESONER

AÇÃO

Prestação de Serviço: Contratação de serviço

especializado para execução de micro revestimento

a frio com emulsão modificada com polímero de 12

mm com polímeros - brita comercial (conforme

especificações técnicas - com material ).

Mil ■

, 1406

2

DER-PR

02/2022-

589180 -

COM

DESONER

AÇÃO

Fornecimento de emulsão asfáltica RC-IC -E com

polímero
T

1406

3

COMPOSI

ÇÃO
PRÓPRIA

Transporte local do material para 0

Microrevetimento asfaltico a frio e=12 mm
I<MXM2

i
3280

l,
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DERPR- Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná
Diretoria Técnica - Coordenadoria de Custo e Orçamento
Relatório de ComExasicão do Sen/tco

11/1172025-10:52

Página: 358 de 709

Data Base: 31/08/2025 (Sem desoneração)

Serviço: SiÕtsS Fornecimento de emutsão asfáltica RC-1C-E com polímero

Valores expressos em Reais (RS)

Unidade: t

|(A)Equipamènto i i ICódigá :| Quantidadel . Ut. Rr| Ut. Itnprj VI. Hr. Prodj VI: Hr. Impr Gusto Horário
{A)Totaf:L 0,00

l(B)Mão-de-Obrà ; : ICódiqò 1 ■ Eq. Salarial! Encarqos(%)| ■- Sal/Horaj Consumo! Custo Horário
fBlTotahl 0.00

líCHtens de'Incidência . • ' * ■  ' • - ICòdiqo ■'.* ;T.s:Wí70:'vÍ 'r-EquIp;. !. . - , . Custo
(ClTotal;! ■. . o.oo

Custo Horário da Execução (AV ÍB) + fCI 0.00
(D) Produção da Equipe -7. '1,00

(E) Custo Unitário da Execução RA) (B) + (C)] / (D) ■  . ' 7 ' ■ í '-. ' • O.CW

(F)Materíais ' '-7- Gôdiqó Unid. Custo Unitário Consumo Custo Unitário

Emufeão asfáttíra RC-1 C-E c/polímero 178090 t 4.605.87 1.0000 4.605.87
ÍFlTotaUt 4.605.87

UGlServicos ICõdíqo' Unid. 1 Custo ütiitáriol Consumo! Custo Unitário
(GlTotal:! ; r ■ ,OjE»

!{H)ltens de Transporte ICódiao ! Unid.1 FôrmúlaI , XI! X2| Custo! Consumo! Custo U nit.
fH)Total:l 0.00

Ktlltens de tricidènciá ' ;t ' - !Cõdiao 1 % t 7 :,Mat;7 1 , Sérv. 1  ■ - 1 Custo
•  * (tJTotat:! 0,00

Custo Direto Total lEI ^ {1)1 4.6Q5.87I

_  ''so Aoror
Eng°C(w7CREA/PR I44fi?8/D

6^



JUSTIFICATIVA PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMULSÃO ITEM 589180 DE TONELADA PARA METRO QUADRADO:

FOI CONSIDERADO 1,7LITR0S DE EMULSÃO POR METRO QUADRADO DE REVESTIMENTO DE MICRO REVESTIMENTO, PARA FACILITAR A ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE
ORÇAMENTO. VALE LEMBRAR QUE OS VALORES DA EMULSÃO POR TONELADA TRANSFORMADA EM METRO QUADRADA FORAM MANTIDOS, CONSIDRANDO COEFICIENTE
DE EXECUÇÃO DE OBRA.

MEMORIAL DE CALCULO PARA TRANSFORMAÇÃO: Itonelada = 1000 litros

item quantidade valor R$ densidade

emulsão It = 1000 iitros R$ 5.309,65 1

emuisão 1,7 iitros/m2 R$ 9,02 1



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL
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PLANILHA DE ORÇAMENTO - MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO12 MM - JANEIRO 2026 - LOTE 01

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE. VALOR UNITÁRIO (R$)

VALOR UNITÁRIO

COM BOI

DIFERENCIADO

(15,28%)

VALOR UNITÁRIO

COM BDI (19,69%) 'VALOR TOTAL (RS)

1

DER-PR 31/08/2025

562690 - sem

desoneração

Prestação de Serviço: Contratação de serviço

especializado para execução de micro revestimento a

frio com emulsão modificada com polímero de 12 mm

com polímeros (sem fribras e sem emulsão) • brita
comercial (conforme especificações técnicas - com

rnaterial).

M2 500.000,00 R$ 5,02 RS 6,00 RS 3.000.000,00

2

COMPOSIÇÃO BASEADO
NO DER-PR 31/08/2025-

589180-sem

desoneração-

transformado tonelada

em m2

Fornecimento de emulsão asfáltica RC-IC -E com

polímero
t 850,00 R$ 4.602,61 R$ 5.305,88 RS 4.510.000,00

3 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA
Transporte local do material para o Microreyetimento

asfaltico a frio e=12 mm
M2 .  500.000,00 R$ 0,26 RS 0,29 RS 145.000,00

VALOR TOTAL RS 7.655.000,00

valor por metro quadrado de micro revestimento asfaltico 12 mm: R$ 15,31

PLANILHA DE ORÇAMENTO - MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 12 MM - JANEIRO 2026 - LOTE 02

3 REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$)

COM BDI

DIFERENCIADO

valor unitário

COM BDI (19,69%) VALOR TOTAL (RS)

1

DER-PR 31/08/2025

562690 - sem

desoneração

Prestação de Serviço: Contratação de serviço
especializado para execução de micro revestimento a

frio com emulsão modificada com polímero de 12 mm

com polímeros (sem fribras e sem ernulsão) - brita
comercial (conforme especificações técnicas - com
material).

M2 500.000,00 R$ 5,02 RS 6,00 RS 3.000.000,00

2

COMPOSIÇÃO BASEADO
NO DER-PR 31/08/2025-

589180-sem

desoneração -

transformado tonelada

em m2

Fornecimento de emulsão asfáltica RC-IC-E com

polímero
t 850,00 R$ 4.602,61 RS 5.305,88 RS 4.510.000,00

3 COMPOSIÇÃO PRÓPRIA
Transporte local do material para o Micrprevetimento

asfaltico a frio 6=12 mm
M2 500.000,00 RS 0,26 RS 0,29 RS 145.000,00

VALOR TOTAL RS 7.655.000,00

valor por metro quadrado de micro revestimento asfaltico 12 mm: R$ 1531

V
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MEMORIAL DESCRITIVO E

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO

SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas
Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333
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1 INTRODUÇÃO
Esse memorial tem a finalidade de detalhar as especificações técnicas para a aplicação do micro

revestimento asfáltico.

2 OBJETO

De acordo com a norma, o micro revestimento é uma mistura a frio processada em usina móvel
especial, de agregados minerais, fíler, água, emulsão asfáltica modificada por polímero do tipo .SBS
(estireno - butadieno - estireno) ou SBR (estireno - butadieno - borracha), e aditivos se necessários,
uniformemente espalhada sobre uma superfície previamente preparada. Pode ser empregado como
camada de selagem inibidora de trincas, impermeabilização, rejuvenescimento ou como camada
antiderrapante de pavimentes, e é considerado como uma evolução das lamas asfálticas, pois usa o
mesmo princípio e concepção, porém as emulsões modificadas com polímero aumentam a sua vida útil
(NBR14948/2003).

O micro revestimento asfáltico a fiio (MRAF) é uma técnica que utiliza emulsões asfálticas
modificadas por polímero em sua composição para aumentar a sua vida útil e por utilizar o mesmo
princípio e concepção, esta técnica pode ser considerada uma evolução das lamas asfálticas.

Esta técnica é aplicada na conservação preventiva e corretiva de rodovias e vias públicas com
pavimentação asfáltica apresentando bons resultados de desempenho. O principal campo da aplicação do
MRAF é em pavimentes que sua estrutura não esteja compronietida, ou seja, na manutenção preventiva,
rejuvenescendo a superfície de rolamento e melhorando as condições de aderência da interface pneu-
superficie.

O micro revestimento asfáltico a fiio é um procedimento muito aplicado, a fim de prover ao
pavimento uma camada de selagem inibidora de trincas, impermeabilização, juvenescimento e aumentar a
adesão os veículos em contato com a pista, garantindo assim, o desempenho fimcional da rodovia (DNIT
ES-035/2005). É uma excelente altémativá de restauração superficial de pavimentos deteriorados, sem
comprometimento estrutural, com sub-base e base em bom estado.

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas
Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333
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Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333



GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL
Secretaria, de Obras Públicas

Definição:
Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero consiste na associação

de agregado, material de enchimento (filler), emulsão asfáltica modificada por polímero do tipo SBS,
água, aditivos se necessários, com consistência fluida, uniformemente espalhada sobre uma superfície
previamente preparada.

Normativas de referência

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INDRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES. DNIT ES-035/2005.

Pavimentes flexíveis - Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero - Especificação
de serviço. Rio de Janeiro, 2005.

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 14948. Microrrevestimentos asfálticos a
frio modificados por polímero - Materiais, execução e desempenho. Rio de Janeiro, 2003.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ. DER/PR ES-P 30/17.
Pavimentação: Micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero. Curitiba, 2005.

INTERNATIONAL SLURRY SURFACING ASSOCIATION. ISSA A 143. Recommended Performance

Guidelines for Micro-Surfacing. Annapolis, 2005.

Condições Gerais:
O micro revestimento asfáltico a frio com emulsão modificada por polímero pode ser empregado

como camada selante, impermeabilizante, regularizadora e rejuvenescedora ou como camada
antiderrapante de pavimentes.

Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação, em dias de chuva.
Os constituintes do micro revestimento asfáltico a fno são:

• Materiais asfálticos (Especificações Técnicas AN?)
É recomendado o emprego de emulsão asfáltica catiônica modificada por polímero elastomérico

de ruptura controlada (RCIC-E)

• Aditivos - podem ser empregados para acelerar ou retardar a ruptura da emulsão na
execução do micro revestimento asfáltico a frio.

• Água - eve ser isenta de teores nocivos de sais, ácidos, álcalis, de matéria orgânica e outras
substâncias prejudiciais. Deve ser empregada na quantidade necessária que promova a
consistência adequada da mistura.

• Agregado - Constituído de areia, pedrisco, pó de pedra e filler, ou mistura deles ,
satisfazendo as seguintes condições:
a) deve ser utilizada areia lavada composta por partículas individuais resistentes e limpas;
b) o material que deu origem ao agregado miúdo deve apresentar desgaste Los Angeles
igual ou inferior a 40% (DNER-ME 035);
c) durabilidade com perda inferior a 15% quando usado sulfato de sódio (DNERME 089);
d) equivalente de areia igual ou superior a 60% (DNER-ME 054);
e) o material de enchimento a ser empregado é composto por filler, tais como cimento
portland ou cal hidratada tipo CH-I, que atendam a seguinte granulometria:

.< sesVcasoZdfOf

CRêA/PH t'W638/D
SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas

Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333
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Peneira de máliha quadrada Percentagem
passando em pesoABNT Abertura, mm

n.''40 P.42 100

n.^ao 0.18 95-100

n°200 0,074 65-100

3^
li

Composição granulométrica da mistura de agregados

CQMPOSIçtoeRANUl.ÒMámCAPJVUlSTURAQEAaREQAOOSUSSA-IU)

Ptnsíra d* liialha «putfra^ ^rcontagom passando, om peso

Tolarâneta da

' curva
(to projeto (%}

.. PeiMltaa

Fabtal F^xal Faixam

Katn^ Abertura, mm

12,5
- -

IQO; ■
-  •

3/8' 9;5 190 100 85-100 • iS

rfA 4.75 '90-100 70-90 60-67 ^5

nPB 2,38 '65-9Ò 45-70 ,40-60 • ±5'

n«l6 1,18 45-J() 28 - 50. 28-45 ±5

ft»3Q 0.60 30-50 •10-34 19-34 ±5

ri®50 0.33 18-30 12-25 14-25:. ÍS

nMOO 0.15 10-21 7-18 8-17 ■ ±S

n«200 0;075 5-15 5-15 '4-8 " ±3

Asfalto

resldu^
%eni,peso
do agr^ado 7.5-13.5 6.5-12,0 5,5-^5 ±2

FBler
%efnpeso
do agregado 0-3 0-3 0-3 •  ib,3

Polümem

%  peso
do asfalto

residual

.3 m&). 3 mífv 3mín..-
-

Taxa de

aplicação Kgfm' 5-19 8-16 15-30
-

Espessura
' (mmj' -

4-15 6-2Ó 12-37
-

Utilização Aréas Urbanas
' aeroportos

Rodovias de

tráfego pe^dò
TrGhas de.
Ro(^

Regularizado de
Rodovias e -

Rodovias

de tráfegq pes^o '
-

NOTA: As tolerâncias constantes do quadro sâo permiiidas desde que os Gmlles da fôtxa não sej^ ultrapassados.

Espessura do Micro Revestimento adotado, Faixa I, E= 12 mm

Equipamento de limpeza: Para limpeza da superfície utilizam-se vassouras mecânicas,
jatos de ar comprimido, ou outros. 1

Ulvsses itcuso Z^ror
Çw'l

CREAyPtt 1'Wf>38/0
SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas

Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333
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•  Equipamento de mistura e de espalhamento - o micro revestimento asfáltico a frio com
emulsão modificada por polímero deve ser executado com equipamento apropriado que
apresente as características mínimas seguintes;
a) silo para agregado miúdo;
b) depósito separados para água, emulsão asfáltica e aditivos;
c) depósito para material de enchimento (filler), com alimentador automático;
d) sistema de circulação e alimentação do ligante asfáltico, interligado por acoplagem
direta ou não, com sistema de alimentação do agregado miúdo, de modo a assegurar
perfeito controle de traço;
e) sistema misturador capaz de processar uma mistura uniforme e de despejar a massa
diretamente sobre a pista, em operação contínua, sem processo de segregação;
f) chassi r todo o conjunto descrito nos itens anteriores é montado sobre um chassi móvel
autopropulsado, ou atrelado a um cavalo mecânico, ou trator de pneus;
g) caixa distribuidora - esta peça se apoia diretamente sobre o pavimento atrelada ao chassi.

Execução - A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança da
obra ou do serviço é da executante.

A superfície deve estar limpa, isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais, a pintura de ligação
geralmente não é necessária, porém é recomendada quando a aplicação é feita sobre pavimentes
desgastados e com textura aberta e porosa e com fissuras que necessitam de selagem

A aplicação do micro revestimento asfáltico a frio com emulsão polímero deve ser realizada à
velocidade uniforme, a mais reduzida possível. Em condições normais, a operação se processa com
bastante simplicidade. A maior preocupação requerida consiste em observar a consistência da massa,
abrindo ou fechando a alimentação d'água, de modo a obter uma consistência uniforme e manter a caixa
distribuidora uniformemente carregada de massa.

Abertura ao tráfego
O tráfego somente é liberado após a conformação final da superfície e quando o micro

revestimento apresentar coesão suficiente para evitar arrancamento superficial de agregados.
O tempo médio necessário para liberação ao tráfego é de uma hora e trinta minutos. Deve ser feito

controle de operação do tráfego liberado por um período mínimo de 24 horas.

Correção de falhas

As possíveis falhas de execução, tais como, escassez ou exeesso de massa, irregularidade na
emenda de faixas, devem ser corrigidas, imediatamente, após a execução.

A escassez é eorrigida com adição de massa e os excessos com a retirada por meio de rodos de
madeira ou de borracha.

Após estas correções, a superfície áspera deixada é alisada com a passagem suave de qualquer
tecido espesso, umedecido com a própria massa, ou com emulsão.

Acabamento da superfície - a superfície acabada é verificada visualmente devendo se apresentar
desempenada e com o mesmo aspecto e textura obtidos nos segmentos experimentais. (

SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas
Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333
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Controle interno de qualidade
Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a seleção adequada dos

insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em conformidade com esta especificação.

Controle externo de qualidade - da CONTRATANTE

Compete a SESOP, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes e ensaios que comprovem os
resultados obtidos pela executante, bem como, fonnar Juízo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

Verificação final da qualidade:
Alinhamentos: a verificação dos alinhamentos do eixo e bordos, nas diversas seções correspondentes às

estacas da locação, é feita à trena.
Acabamento C segurança, a maerotextura é avaliada, à razão de uma determinação a cada 500 m

de faixa, pelo ensaio de mancha de areia (ASTM E 965). Opcionalmente, os ensaios de mancha de areia
podem ser substituídos, a critério da SESOP, por medições a laser, em panos de 20 m situados a cada 500
m de faixa.

Critérios de aceitação e rejeição

Aceitação dos materiais
Os agregados recebidos e utilizados na obra são aceitos desde que atendam ao especificado.
A água utilizada é aceita desde que atenda ao especificado.
A emülsão asfáltiea modificada por polímeros elastoméricos é aceita desde que atenda ao especificado.

Aceitação da execução
Quantidade de ligante e graduação da mistura de agregados:
a) a percentagem de ligante residual pode variar, no máximo, ± 0,3% da fixada no projeto de dosagem;
b) a granulometria da mistura deve atender ao especificado a faixa adotada

Os valores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia devem ser HS > 0^60 mm
para valores individuais e 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas.

Aceitação do controle geométrico
Os serviços executados são aceitos desde que a largura da plataforma não seja menor que a prevista
para a camada.
Aceitação das condições de acabamento
O serviço é aceito desde que atendidas as seguintes condições:
a) as jimtas executadas apresentem-se homogêneas em relação ao conjunto da mistura, isentas de
desníveis e saliências indesejáveis.
b) a superfície apresente-se bem desempenada e homogênea.

Condições de conformidade e não-eonformidade
Todos os ensaios de controle e determinações devem cumprir condições gerais e específicas desta
especificação, e estar de acordo com os critérios a seguir descritos. I - ,-u

\ '.iV USO
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GOVERNO MUNiaPAL

CASCAVEL
Secretaria de Obras Publicas

a) Quando especificada uma faixa de valores mínimos e máximos devem ser verificadas as seguintes
condições:

X— ks < valor mínimo especificado ou Ar+ ks- > valor máximo de projeto; não
conformidade;

A''— ks > valor mínltno especificado ou A" + ks < valor máximo de projeto: conformidade;

Sendo:

H  V n-l

Onde:

Xi - valores individuais;

A" - média da amostra;
s-desvio padrão;
k - adotado o valor 1,25;
n - número de determinações, no mínimo 9.

Quando especificado um valor mínimo a ser atingido devem ser verificadas as seguintes condições:

•  Se X - ks < valor mínimo especificado: não conformidade;
•  Se X - ks > valor mínimo especificado: conformidade.

Quando especificado um valor máximo a ser atingido devem ser verificadas as seguintes condições:
•  Se X + ks > valor máximo especificado: não conformidade;
•  Se X + ks < valor máximo especificado: conformidade.
•

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às condições desta especificação. Todo detalhe incorreto
ou mal executado deve ser corrigido. Qualquer serviço só deve ser aceito se as correções executadas
estiverem em conformidade com o disposto nesta especificação, caso contrário deve ser rejeitado

VERIFICAÇÃO DA QUANTIDADE DO LIGANTE ASFÁLTICO MODIFICADO POR POLÍMERO
A quantidade de ligante asfáltico deve ser determinada através da retirada de amostras aleatórias em cada

segmento de aplicação, além da extração de betume com o aparelho Soxhlet. A porcentagem de
ligante residual pode variar, no máximo +/- 0,3% da fixada no projeto.

VERIFICAÇÃO DA GRUADUAÇÃO DA MISTURA DE AGREGADOS
A verificação da graduação da mistura de agregados é feito através da análise granulométrica da mistura

de agregados provenientes do ensaio de extração de betume. As tolerâncias são dadas no traço fixado
no projeto.

CRITÉRIOS DE TRANSPORTE - DMT i
A distância de transporte dos materiais nas distâncias médias de transporte sendo: ^

SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas
Avenida Tancredo Neves, 2259, Pioneiros Catarinenses, Fone (45) 3902-1333
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CASCAVEL
Secretaria de Obras Públicas

Emulsão asfáltica RC-IC-E - distância de 16 Km entre Umuarama-Pr e o Trevo Cataratas, Cascavel Pr.
Foi adicionado 7 km de distância media para trabalho na cidade, totalizando 175 km

Cimento Itambé - distância de 455,0 Km entre a Balsa Nova e o Trevo Cataratas, Cascavel Pr. Foi
adicionado 7km de distancia media para trabalho na cidade, totalizando 462km.

Material Pétreo - distância média entre as três pedreiras mais próximas do perímetro nrbano com a
distância média de 13,36 Km até o centro urbano médio da Cidade de Cascavel.

Distância de transporte local até a aplicação do micro revestimento - distância média estimada em 7,0 km
abrangendo praticamente todo perímetro urbano.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO
Os serviços aceitos são medidos pela determinação da área executada expressa em metros quadrados.
A distância de transporte local será determinada e medida pela distância percorrida entre o ponto médio

do local da aplicação do micro revestimento até o local de Entreposto/ Usina/ Canteiro/ Depósito dos
materiais usados na aplicação.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
Os serviços aceitos e medidos somente serão atestados como parcela adimplente para pagamento se

juntamente com a medição de referência estiver apenso o relatório com os resultados dos controles e
de aceitação.

O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços
unitários contratuais que representam a compensação integral para todas as operações, transportes,
materiais, perdas, mão de-obra, equipamentos, controle de qualidade, encargos e eventuais
necessários à completa execução dos serviços.

O preço unitário deve estar relacionado à faixa de micro revestimento utilizada.
O preço unitário está sujeito à nova composição baseada no traço aprovado pela SESOP.

Ulysses Afonso Zmor
Engenheiro civil CREA 144638/d-pr

Vf'\S0
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rERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PROCESSO N. siimne

OBJETO;

MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 12 MM

LOCAL:

DIVERSAS RUAS, CONFORME ORDEM DE SERVIÇO E NECESSIDADES.

OBSERVAÇÃO 1: Este termo contém e antecipa as orientações jurídicas mais comuns
emitidas nas análises de licitações de obras e serviços de engenharia. Acaba sendo também um
roteiro com os requisitos da instrução processual, sem prejuízo da Lista de Verificação e do
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação da AGU.

OBSERVAÇÃO 2: Todos os tópicos devem ser analisados, preenchidos e assinados por
profissional habilitado, de acordo com as competências atribuídas pela Lei n. 5.194, de 1966,
e as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agricultura - CONFEA, Lei n. 12.378,
de 2010, e as Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou pela Lei n.
13.639, de 2018, e as Resoluções do Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT.

OBSERVAÇÃO 3: Alguns tópicos necessitam, além da marcação do espaço entre parênteses,
da apresentação da justificativa técnica detalhada contendo as razões que motivam a opção
adotada para o caso concreto, não podendo, portanto, ser genérica nem abstrata.

OBSERVAÇÃO 4: A ausência deste termo ou de justificativas pode acarretar a devolução
dos autos sem análise conclusiva ou ressalva no Parecer jurídico, cujo atendimento será
imprescindível para o prosseguimento do feito.

OBSERVAÇÃO 5: Para o correto preenchimento, é indispensável a leitura das Notas.
Explicativas deste documento, cujo conteúdo consta após as justificativas, mas também pode
ser acessado por meio do link inserido ao final de cada tópico.

OBSERVAÇÃO 6 ; Devem ser juntadas ao processo as "Declarações e Justificativas"; não é
necessário juntar aos autos a parte do arquivo correspondente às "Notas Explicativas".
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1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia

O objeto da presente licitação constitui ( ) OBRA / (X) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob
a seguinte justificativa:

serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no
conceito de obra a que se refere o inciso XII do caput deste artigo 6 da lei 14133/2021.

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é ( X ) COMUM / ( ) ESPECIAL, sob a
seguinte justificativa:

Trata-se de execução de serviço de pavimentação asfáltica, que preserva as características

originais do bem, recuperando a vida util do pavimento existente, sendo, situação que o define

como especial nos termos das alíneas a e b do inciso XXI, art. 6, da Lei 14.133, de 01 de abril

de 2021:

"a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de

manutenção, de adequação e de adaptação de bens. móveis e imóveis, com

preservação das características originais dos bens;

b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou

complexidade, não pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste

inciso;

2. REGIMES DE EXECUÇÃO

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a
justificativa abaixo:

(X) empreitada por preço unitário
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) empreitada por preço global

) empreitada integral

) contratação por tarefa

) contratação integrada

) contratação semi-integrada

) fornecimento e prestação de serviço associado

O regime adotado leva em consideração a possibilidade da aferição dos itens executados, que
pode ser mensurável, em especial sobre quantitativos. Desta forma, é recomendado o regime
por preço unitário.

Uma vez adotado o regime de empreitada por preço unitário, o Projeto Básico ( X ) DEFINIU
as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços relativos à presente
contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os
seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado:

A planilha com quantidades foi feito a nível executivo, com quantitativos de serviços reais e
neessarios a revitalização da pavimentação de parte da cidade de Cascavel - PR. Os serviços
serão executados conforme necessidade e ordem de serviço especificando trecho.

3^ ELABORAÇÂO DE PROJETOS / DOCUMENfÕS TECNICOS FOR ■
PROFISSIONAL HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA

No presente feito, o ( X ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por
profissional habilitado de ( X ) engenharia, ( ) arquitetura ou ( ) técnico industrial, com a
emissão da (X) ART, ( ) RRT ou ( ) TRT.

No presente feito, embora o projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, ( ) NÃO houve a
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa:

Neste sentido, o Projeto Básico atende a todas exigências doTnciso XXV , artigo 6° da Lei
14.133, de 2021, ainda atendendo a quesitos de destinação de resíduos sólidos, que conforma
projeto serão levados para local licenciado.

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte
justificativa:
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Vide Nota Explicativa n. 3.

DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERENCIA

Na presente licitação:

( X) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2°, da Lei n. 14.133, de
2021;

(X) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência
do PARANACIDADE/DER-PR e SINAPI, para todos os itens relacionados aos serviços de
infraestrutura;

(  ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI
para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado por
profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos.

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,
(X) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2°, da Lei n.
14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida:

(  ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso {citar as fontes e justificar a
pertinência técnica da opção):

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia e
juntar a pesquisa aos autos):
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i.

( ) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma do regulamento {apresentar
justificativa e documentar a pesquisa nos autos)

Vide Nota Explicativa n. 4.

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento da presente obra ou serviço:

( X ) foi/foram juntadas a(s) (X) planilha(s) sintética(s) e a(s) (X ) planilha(s) analítica(s)

(  ) NÃO foi/foram juntadas a(s) ( ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( ) planilha(s) analítica(s).

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias:

(X) consta nos autos.

(  ) NÃO consta nos autos.

Na presente licitação:

( X) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

(  ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s).

Vide Nota Explicativa n. 5.

ELABORAÇAO DAS COMPOSIÇOES DE CUSTOS UNITÁRIOS

No orçamento de referência da presente licitação:
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(  ) foram adotadas composições de custos unitários oriundas do PANACIDADE/DER e |
SINAPI, sem adaptações;

(X ) foram adotadas composições "adaptadas" do SINAPI, nos termos do art. 8° do Decreto
n. 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
licitantes;

( X ) foram adotadas composições "próprias", extraídas de fontes extra-SINAPI/extra
PANACIDADE/DER, nos termos do art. 23, § 2°, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram
devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 6.

CESTOS DIRETOS

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos ( X) compreendem apenas
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e
mensurados na planilha orçamentária.

Especificamente em relação ao custo direto de administração local:

( X ) Não foi incluido custos diretos.

( ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) adota o parâmetro do ( ) 1° quartil ou ( X) médio ou ( ) 3° quartil, de acordo com as
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos cm qnc não foi adotado o médio:

(  ) adota percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Em relação ao cronogramafísico-fmanceiro:
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(  ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

( X ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo
os de administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa:

Vide Nota Explicativa n. 7.

DAS CURSAS ABC DOS SERVIÇOS EINSEMQS

cp

Na presente licitação:

( ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (X) INSUMOS e (X) SERVIÇOS.

(X ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos () INSUMOS e aos
(  ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:

Por se tratar de registro de preço e pela necessidade de todos os itens serem executados ao
mesmo tempo, não foi elaborada curva ABC.

Vide Nota Explicativa n. 8.

9. ADOÇAO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRpUTARIA

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) DESONERADOS ou ( X)
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme
simulação juntada aos autos {preencher, se necessário, para outras considerações)'.

Vide Nota Explicativa n. 9.
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il^ DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI J

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622,
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União.

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no
Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

Administração central: ( ) 1° quartil ou (X) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Seguro e garantia: ( ) 1° quartil ou ( X ) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Risco: ( ) 1° quartil ou (X) quartil médio ou ( ) 3° quartil:

Lucro: ( ) 1° quartil ou (X) quartil médio ou ( ) 3° quartil:
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Para deteniiinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram
adotados percentuais superiores ao 3° quartil, de acordo com as justificativas técnicas abaixo
apresentadas:

Não foram adotados percentuais distintos do quartil médio para os componentes dos BDIs, não
havendo necessidade de apresentação de justificativa técnica adicional

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERI \IS E EQUIPAMENTOS

Na presente licitação, (x) SERÁ ou ( ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos
dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa:

Existem serviços que demandam de BDI diferenciado, pois serão fomecidos e instalados com
mínima incorporação de mão de obra por meio da Contratada, cabendo estes serviços a
empresas terceirizadas. Estes serviços estão evidenciados em Planilha Orçamentária.

Caso seja adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

(X) foram observados os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) foi adotado o parâmetro do ( ) 1° quartil ou (X) médio ou ( ) 3° quartil, de acordo com
as justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio:

( ) foi adotado percentual superior ao 3° quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado,
de acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas:

Vide Nota Explicativa n. 11.
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Í2. ELABORAÇÃO DE CRONÒGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

O cronograma físico-financeiro:

(  ) FOI juntado aos autos

(  X ) NÃO foi juntado aos autos.

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro:

() DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços propostos
pelos licitantes.

( X ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços
propostos pelos licitantes.

Vide Nota Explicativa n. 12.

13. PROJETO EXECUTIVO

(  ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e
divulgados com o edital da licitação;

( X ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa
hipótese, ( X ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos
executivos pela contratada.

Vide Nota Explicativa n. 13.

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

14.1 Registro da empresa no conselho profissional

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (X ) CREA e/ou ao
(X) CAU e/ou ao ( ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica:

Conforme disposto no Acórdão n° 1.034/2012 - Plenário do TCU.

14.2 Capacidade técnico-operacional
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Na presente licitação:

( X ) serão exigidas comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas:

PLANILHA DE QUANTITATIVO DE ACERVO - MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 12 MM - LOTEOl

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

QUANTIDADE DE

20%

1

Execução metros quadrados de

micro revestimento por iote.
M2 500000,00 100.000,00

PLANILHA DE QUANTITATIVO DE ACERVO - MICRO REVESTIMENTO ASFÁLTICO 12 MM - LOTE 02

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

QUANTIDADE DE

20%

1

Execução metros quadrados de

micro revestimento por lote.
M2 500000,00 100.000,00

Todos os serviços exigidos para a qualificação técnica da empresa, possuem quantitativos
máximos de 50,00% dos quantitativos licitados;

( ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos
seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto:

Para os serviços de

ao percentual de
quantitativos mínimos equivalentes

dos quantitativos licitados;
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Para os serviços de : quantitativos mínimos equivalentes
ao percentual de dos quantitativos licitados;

Para os serviços de : quantitativos mínimos equivalentes
ao percentual de dos quantitativos licitados;

14.3 Capacidade técnico-profissional

Na presente licitação:

(  ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional.

(X) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais
abaixo elencados:

Para o cargo de Engenheiro civil, serviços: Execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da
presente contratação.

(  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa:

Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada
profissional, estão abaixo elencados:

Para o cargo de : quantitativos mínimos equivalentes ao
percentual de dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de .: quantitativos mínimos equivalentes ao
percentual de dos quantitativos licitados, para os serviços de
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Para o cargo de
percentual de

; quantitativos mínimos equivalentes ao
dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de
percentual de

-  : quantitativos mínimos equivalentes ao
dos quantitativos licitados, para os serviços de

Para o cargo de

percentual de

: quantitativos mínimos equivalentes ao
dos quantitativos licitados, para os serviços de

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico

Na presente licitação, ( ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou pessoal
técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

Vide Nota Explicativa n. 14.

15. VISTORIA

Na presente lieitação, a realização de vistoria será ( X ) FACULTATIVA ou ( )
OBRIGATÓRIA, e o licitante ( x) PODERÁ ou ( ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de
vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de exeeução do objeto, com base
na seguinte justificativa técnica:

Assumirá total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme
modelo constante no ANEXO Vin.l do Edital.

Vide Nota Explicativa n. 15.

16. SUBCONTRATAÇAO

O órgão assessorado (X ) NÃO ADMITIU ou ( ) ADMITIU a O parcial na presente licitação,
sob as seguintes condições e justificativas técnicas:

Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes - Obras/ServIços de Engentiaria - Lei 14.133/2021
e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engentiaria da Consultoria-Geral da União /AGU
Atualização: Agosto/2023



Os serviços contratados devem ser executados por empresa especializada no ramo, com
equipamentos e mão de obra especifica.

17 DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LIQUIDO
mínimo

Na presente licitação, será exigida a comprovação de ( ) CAPITAL MÍNIMO ou ( X )
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, nos termos da qualificação econômica financeira emitida
pelo Setor de Estudos Técnicos de Serviços Terceirizados.

A solicitação de patrimônio líquido mínimo neste percentual visa resguardar a administração
pública (Município de Cascavel) de possíveis erros, falhas e descumprimentos contratuais não
sanados pelo fornecedor.

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSORCIOS

Na presente licitação, será

(  ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar)

( X ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa:

Trata-se de obra com porte preliminarmente incompatível com a formação de consórcio para
executá-la sendo mais viável, e possivelmente mais econômico, a execução por empresa
qualificada em obras deste vulto, considerando que trata de obra com tecnologias similares e
comuns em nossa região.

il9 PARTICIPAÇÃO DE COOPERATITÀS

Na presente licitação, será (X) VEDADA ou ( ) PERMITIDA a participação de cooperativas,
com base na seguinte justificativa:

Trata-se de atividade incompatível com as atividades pertinentes a cooperativas, visto que o
Município deseja a contratação de toda a obra, não desejando a contratação de parte da execução
da obra com um cooperado e parte execução com outro cooperado.

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

Na presente licitação, será ( ) EXIGIDA ou (x ) DISPENSADA a apresentação de garantia de
execução contratual, com base na seguinte justificativa:
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Tendo em vista que é um registro de preço, a garantia não será neeessaria.

DÀ SUSTENTABILIDADE

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5°, e 11,
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do
planejamento de obras e serviços de engenharia:

( X ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial

( X ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter
competitivo do certame;

( X ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n.
13.146, de 2015); e

(  ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação
não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de
sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte
justificativa:

Foram observados critérios de boas práticas relacionadas a sustentabilidade, a fim de
mitigar possíveis impactos ambientais, inclusive relacionadas a destinação correta dos resíduos
sólidos da obra, que serão devidamente descartados em local licenciado.

Cascavel, 09 de fevereiro de 2026.

Ulysses Afonso Zaror
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

0^

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE MICRO REVESTIMENTO A FRIO COM A EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO DE

12MM, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalfiadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração

Pública. .

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação; Descrição da necessidade da contratação, considerado o probiema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, (inciso i do

§ r do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso i do art. 9 da iN 006/2023-SEPLAG)

A presente contratação tem por objetivo a execução de serviços de micro revestimento asfáitico

em vias urbanas localizadas em diversos bairros do Município de Cascavel, visando à recuperação

funcional e estruturai do pavimento, o aumento da segurança viária e a melhoria da trafegabilidade.

Nos últimos anos, o aumento do tráfego de veículos pesados, aliado às condições climáticas

adversas e à degradação natural do pavimento, ocasionou deteriorações significativas nas camadas

asfálticas, manifestadas por trincas, buracos, desagregações e deformações superficiais. Esses danos

comprometem o conforto e a segurança dos usuários, além de elevar os custos de manutenção corretiva.

O micro revestimento asfáitico consiste na aplicação de uma nova camada de emulsão asfáltica

sobre o pavimento existente, corrigindo as irregularidades e restabelecendo as condições ideais de

rolamento. Trata-se de uma solução técnica e econorhicamente viável, urria vez que prolonga a vida útil

j  da pavimentação e evita a necessidade de reconstrução total do leito carroçável, representando melhor

aproveitamento dos recursos públicos.

A intervenção é de caráter essencial para garantir a conservação da malha viária municipal e

atender à demanda da população dos bairros beneficiados, que têm registrado reclamações freqüentes

quanto à qualidade das vias e aos riscos de acidentes.

Além disso, o serviço de micro revestimento contribui para:

a) Melhoria da drenagem superficial das vias, evitando o acúmulo de água e o surgimento de

novas patologias no pavimento;

b) Redução dos custos de manutenção futura;

c) Valorização dos imóveis urbanos e do comércio local; ;

d) Menor impacto ambiental, por reaproveitar parte da estrutura existente e reduzir a

necessidade de insumos novos.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a necessidade da contratação dos serviços de

microrevestiménto asfáitico, como medida preventiva e corretiva indispensável á preservação do
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patrimônio público, à segurança dos cidadãos e à eficiência da mobilidade urbana no Município de

Cascavel.

A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRF) para a presente contratação justifica-se pela

necessidade de atender demandas freqüentes e de forma contínua, cujas quantidades exatas e datas de

necessidade não podem ser previamente determinadas.

O SRF permite à Administração otimizar recursos públicos, evitando aquisições em excesso e

possibilitando a contratação gradativa conforme a real necessidade, garantindo: economicidade, eficiência

e planejamento orçamentário.

É vedada a participação de consórcios e cooperativas, a restrição tem por objetivo assegurar a

adequada execução do objeto contratual, considerando as exigências técnicas;Voperacionais e legais que

demandam, a contratação de empresa individualmente responsável pela tptal|dadé dos serviços,

garantindo maior eficiência, controle e segurança na execução.

2 -DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes á escoiha da solução, (inciso iii do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Inciso II

do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG ).

Os requisitos de contratação estão descritos no MEMORIAL DESCRITIVO - SERVIÇO DE MICRO

REVESTIMENTO. ^

3 - CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRÒNÍZAÇÃO DE COMPRAS, SERVIÇOS E
OBRAS.

Fundamentação: O catálogo eletrônico de padronização constitui ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada pela Administração Pública

Direta Municipal, com indicação de preços, destinado a permitir a padronização de itens a serem contratados pela Administração e que estarão

disponíveis para a licitação ou para contratação direta, (inciso II do § r do art. 19 da Lei 14.133/2021 e Portaria 0107/2023 - SEPLAG.)

No que refere ao catálogo eletrônico de padronização, como o Município ainda não possui a

ferramenta, foi realizada consulta ao jink httDs://www.aov.br/Dncp/Dt-br/cataloqo-eletronico-de-

padronizacao/itenspadronizados. consultando o catálogo eletrônico do Governo Federal, e verifica-se que

o mesmo somente possui os itens água minerai natural, sem gás, café e açúcar. Assim, não atendendo ao

objeto desta aquisição, estando justificada a sua não utilização.

4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escoltia do tipo
de solução a contratar, (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e inciso III do art 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei 14.133/2021, existeni no mercado diversos métodos

e tecnologias construtivas para realização de reformas e ampliações em edificações, e, neste sentido,

analisadas as opções viáveis, considerando fatores como durabilidade, eficiência e preço chegamos a

mescla de tecnologias constantes no Memorial Descritivo Serviço de Micro Revestimento.
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5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, Inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.

(Inciso VII do § r do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7° e Inciso IV do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado neste Estudo Preliminar,

abrange a execução de 1.000.000 m^ execução de micro revestimento a frio com a emulsão modificada

com polímero de 12mm, conforme especificação dg memorial descritivo em anexo

6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompantiada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e

Inciso V do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.).

A presente estimativa de quantitativo, correspondente a 1.000.000 metros quadrados (m^) de

área a ser micro revestida, foi elaborada com base em levantamentos técnicos realizados pela Secretaria

de Obras e Serviços Ptjbiicos, considerando o estado de conservação da malha viária urbana do

Município de Cascavel e as demandas encaminhadas pelas equipes de manutenção viária e pelos bairros.

O valor estimado decorre de avaliações em campo que identificaram trechos com desgaste

superficial do revestimento, presença de trincas, ondulações e irregularidades que comprometem o

conforto e a segurança do tráfego. As medições foram consolidadas a partir de relatórios de vistoria,

mapas de rotas de transporte coletivo, vias de maior fluxo e solicitações da população registradas junto à

Ouvidoria Municipal.

A metragem de 1.000.000 m^ não se refere a um serviço único, mas a'um programa contínuo de

recuperação de pavimento, abrangendo diversos logradouros e bairros, conforme cronograma e

disponibilidade orçamentária. Essa previsão global permite o planejamento anual das ações de

manutenção, otimizando os custos de mobilização de usina e equipamentos e garantindo maior eficiência

na execução dos serviços.

e7 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cáicuio a dos documentos que

ihe dão suporte, que poderão constar de anexo ciassificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI

do § r da Lei 14.133/21 e inciso VI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG ).

O valor estimado da contratação é de R$ 15.310.000,00 (quinze milhões, trezentos e dez mil

reais).

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14..133/21 e Inciso VII do art. 9 da IN

006/2023-SEPLAG).
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O parcelamento do objeto referente à execução de serviços de micro revestimento asfáltico em

dois lotes justifica-se pela necessidade de garantir maior agilidade na contratação e no atendimento das

demandas, possibilitando a execução simultânea das obras e, consequentemente, a redução do tempo de

resposta às necessidades do Município.

A divisão em lotes visa taníbém otimizar o planejamento, a fiscalização e o acompanhamento dos

serviços, considerando que cada lote corresponde à identificação de uma várias obras, com

características e cronogramas próprios, o que facilita a gestão contratual e a efetividade da execução.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes, (inciso Xi do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Inciso VIII do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG).

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

10 - DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL.
Fundamentação: identificando a previsão no Piano Anuai de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 12, inciso Vii da
Lei 14.133/21 0 Inciso IX do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG.)

A contratação faz parte do Piano de Contratação Anual do Município de Cascavel, conforme in

formado no DFD (Documento de Formalização de Demanda) por meio da Intenção da n° 352/2026.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economioidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,

materiais e financeiros disponíveis; (inciso iX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e Inciso X do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG), bem como em termos

de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.

Qualidade de vida proporcionada aos munícipes residentes na localidade, visto a maior seguran

ça, redução de possíveis acidentes viários no local, pois atualmente não há, no local, as condições míni

mas de segurança, aos quais serão contempladas nestes serviços.

12 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do oontratoi inclusive quanto à capacitação de
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da-Lei
14.133/21 e Inciso XI do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG).

Não se aplica.

13 - DE IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consurho de energia e
de outros recursos, bem como iogístioa reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável, (inciso Xii do § 1° do art. 18 da
Lei 14.133/21 e Inciso XII do art. 9 da IN 006/2023-SEPLAG )
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Os resíduos nâo poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, áreas de descarte

irregular, encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por lei,, bem como em áreas não

iicensiadas. Os resíduos resultantes da obra deverão ser corretamente descartados de acordo com o

quantificado em planilha orçamentária anexa a este processo. A contratada deverá observar as diretrizes,

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n° 12.305,

de 2010 Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 3° e 10° da Resolução h° 307, de 05/07/2002, do

Conselho Nacional de Meio Ambiente CONAMA, e instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010.

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento cónclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, (inciso Xlli do §

1° do art. 18 da Lei 14.133/21) Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabiiidade da contratação, (inciso Xlli do art. 9 da IN 006/2023-

SEPLAG)

A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos Técnicos Preliminares aqui

registrados, posiciona-se favoravelmente pela viabilidade da aquisição.

15 - INDICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO DA ÀQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO.

Estão inseridos no finai do documento.

16 - INDICAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS.

Conforme indicado em Documento de Formalização da Demanda.

Cascavel, 20 de janeiro de 2025.

Elaborado por;
(Equipe de Planejamento)

EÍiane Porielia
Matrícula 12.599-01

.eonardo Trentini Gabriel

Matrícula 36.953-01

De acordo,

Severino José Folador

Secretário de Serviços e Obras Públicas

Modelo de Estudo Técnico Preliminar-Lei n°14.133/21

Versão: Maio/2024
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município de cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Portaria n" 05/2026

Dispõe sobre a designação Gestores e Fiscais de
Contrato, responsáveis peio acompanhamento e
fiscaiização dos contratos, nos termos do Decreto
Municipal n° 17872 de 24 de outubro de 2023.

ao

o Gestor da Unidade Administrativa da Secretaria Municipal de Serviços e Obras
Públicas no uso de suas atribuições e considerando o disposto no artigo 22 e artigo 26 do
Decreto Municipal n° 17872/2023, resolve:

Designar os servidores abaixo denominados, para exercerem,, as funções e

atribuições especificadas no Decreto Federal h° 17872/2023, de 24 deilbutubro de 2023,

publicado em Diário Oficial do Município em 09 de novembro de 2023, Edição n° 3635,

Caderno 01, Página 05 a 13, o qual "Regulamenta o disposto no § 3° do art.8? da Lei Federai n°

14.133 de 01° de abril de 2021, para dispor sobre as regras para^a atuação, do agente de

contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação

dos estores e fiscais de contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta.",

consoante a REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

MICRO REVESTIMENTO A FRIO COM A EMULSÃO MODIFICADA COM POLÍMERO DE 12MM,

CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO, iniciada através do Processo

Administrativo/Digitai de Compra n° 8271/2026

FUNÇÃO/
CONTRATO

NOME MAT. CARGO ASSINATURA

Gestor Contrato Kennedy Moreira

Desrpinda

29.461-01 Supervisor de

Serviço

Fiscal Contrato José Augusto

Soares

34.834-01 Agente

Administrativo

Fiscal Técnico da

Obra

Marcos Roberto

de Almeida

10.915-01 Engenheiro Civil

Cascavel, 20 de janeiro de 2026.

Severino José Falador
Secretário Municipal de Serviços e Obras Públicas
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RESOLUÇÃO N°69/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada da Ata de Registro de Preços. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 19 de março de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:02756516902

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.03.20 07:57:18 -03'00'
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MODELO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de 

Cascavel/PR, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu 

Prefeito, Sr. Renato Silva, portador da matrícula funcional nº 34.702-1, residente e domiciliado nesta 

cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo 

n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 18.027, de 25 de janeiro  de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

2. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de  Execução 

de Micro-revestimento a frio com emulsão modificada com polímero de 12mm, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 

Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos da Administração Pública municipal que não 

participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão não participante aceita pelo órgão 

gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; e 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem à ata 

de registro de preços. 

5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

5.9. A adesão pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo Federal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 
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sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura 

da ata, podendo ser prorrogada por igual período, desde que o detentor haja cumprido 

satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia comprovado o preço 

vantajoso.  

6.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art. 

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo original e proporcionalmente ao período de 

prorrogação da ata. 

6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  



 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

Departamento de Gestão de Aquisições Públicas 

Divisão de Contratos 

 

____________________________________________________________________ 
Minuta Padronizada de Ata de Registro de Preços 
Aprovada pela Resolução n.º 69/2024 da Procuradoria Geral do Município 
Elaboração: Março/2024 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 
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6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não 

participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão participante para órgão participante; ou 

9.2.2. De órgão participante para órgão não participante. 

9.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 36 do Decreto nº 18.027 de 2024. 
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9.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. for liberado; 

10.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

10.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

10.1.4.  não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

10.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 29, deste 

Decreto; ou 

10.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

10.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 

da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no §3º do art. 28 e no 

§4º do art. 29, do Decreto n° 18.027/2024; 

10.4.2. pelo decurso do prazo de vigência; 

10.4.3. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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10.4.4. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

10.4.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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RESOLUÇÃO N°75/2024-PGM 

 

Súmula: Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia  

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no exercício das atribuições 

legais e regulamentares definidas na Lei n° 6.792/2017, de 13 de dezembro de 2017, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprova a Minuta Padronizada de Contrato para Contratação Obras e de 

Serviços Comuns de Engenharia.  

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE.  

Cascavel, 22 de abril de 2024. 

 

 

 

 

Edson Zorek  
Procurador-Geral do Município 

  
EDSON 

ZOREK:027565169

02

Assinado de forma digital por 

EDSON ZOREK:02756516902 

Dados: 2024.04.23 14:29:41 

-03'00'
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

(Processo Administrativo n° 8271/2026) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI, POR INTERMÉDIO 

DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL E 

.............................................................  

 

O Município de Cascavel, com sede na Rua Paraná nº 5000, na cidade de Cascavel/PR, inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº 76.208.867/0001-07, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Renato Silva, brasileiro, 

portador da matrícula funcional nº 34.702-1 residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente Concorrência n° .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de Execução de Micro-revestimento a frio com 

emulsão modificada com polímero de 12mm, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE 

1  UND 01  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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VALOR TOTAL: 

 
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,  

2.4. Nos casos em que essa prorrogação automática for efetivada, o contratante deverá formalizar o 

aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do novo prazo de vigência e a publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. MATRIZ DE RISCO: 

3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais DER/PR, data base 31/08/2025 (sem desoneração). 

7.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Indice Nacional de Custo da Construção - INCC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.2  Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar a Controladoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.11.1.  A Administração  terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 

cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 

normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 

documentos, conforme o caso:  

9.41.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

9.41.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 

inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação 

correlata; 

9.41.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 

se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 

a emissão de tal licença obrigatória; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5975.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6938.htm#art17
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&force=1&legislacao=131960
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&legislacao=112647
http://www.ibama.gov.br/phocadownload/sinaflor/2018/2018-06-13-Ibama-IN-IBAMA-21-24-12-2014-SINAFLOR-DOF-compilada.pdf
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9.41.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, 

em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 

limites do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA, nos seguintes termos: 

9.42.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

9.42.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil 

originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.42.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 

preservação de material para usos futuros.  

9.42.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura. 

9.42.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.42.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.42.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 

vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.42.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
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normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.43.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.43.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata. 

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 

tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se 

na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços 

ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto 

ao serviço de engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços 

e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ipaam.am.gov.br/wp-content/uploads/2021/01/Conama-382-Poluentes-atmosfericos.pdf
http://www.ibama.gov.br/sophia/cnia/legislacao/MMA/RE0001-080390.PDF
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. As sanções administrativas são aquelas previstas no edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Cascavel,PR, [dia] de [mês] de 2026. 

_________________________ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
RENATO SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 
 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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